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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
001.001160712022

O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do rli,
27112/2022 às 17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSIT\r: 
"'partir do dia 06/0r/2023 às 08:30hs.;

tNÍCtO Ue SESSÂO or oISrUra DE PRFÇOS: A partir do cli,

06/01/2023 às 09:00hs-

LOCAL: licitscoes-e rlo Batco tlo Btssil.
SRP?

tr Sirrr

tr Não
I ME/EPP?

Insim I Nao

Exclusiva llese
ME/EPI'?

rva de quota

D Sinr I Nào

OBIETO: RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO
PAttcELADA Dh MEDICAMENT OS On ,t te nçÀO OÁ-

SICA, PARA ETENDER AS NECESSIT)ADE DA SECRETA-
I<IA MUNICIPAL OE SITÚOE I)E PIRACURUCA, DE
\( ()Rr)o coM AS eLA\ rlDADES E ESTECIFICAçÕES
coNSt'ANTES No rERMo DE ngpEnÊNcln oESTE EDI-

Decreto Federal no

70.024120-19

E Sim trNâo

Vistoria?
trObligatória
E Facultativa
D Nào se aplica

Margem de prefe-
rência?

D Sirn I Nâo

II'AI l
lon,I VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.480.497,L5 (rlois mi-

lhõrc e qratrocettos e nore,tta e trôs mil c qúnhentos e de-

zessete rcais e quifize cerú.tros).
() VAL()R ESI'IMAD() DA I.I('I IAÇÀODL('ORItL t-}I E5-
-I-IMA'I'IVA 

DE CONSUMO, MOTIVO PELO QUAL A EXIS-

riNClA DE pRliÇ( )s Rt(;ts rRADos NÀo oBRICA A
CONTITATAçÃO IN'IECRAL DO OBJ ETO.

trS
ostra/Demonst
im I Nào

rar.io ?

o rltr Pr,'tr r

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS;
ATÉ AS 13:00 HS DO DtA O4lO1t2O23 PARA O ENDERIIÇO
c p l. p ír ac uru ca@lnt nníI. c o n

TA OD
REQUISITOS BASICOS

@
I âHÂ:'*" 

Do Dr^ o'r/orl2u23 Pr\r{ \ r

t ir ac u tu c a«i l1o t t t t fr il. co ü t

NAo IIA

REQUISITOS ESPECIFICOS

Adiudicação global à licitante vencedora que aptesentar o menoÍ preço.

L. A presente licitaçào tenr como objcto: RECISIRO Dti RFCISTRO DE PRllÇOS PAttA AQUISIÇ/\O I \li
CELADADEMEDTCAMENTOSDAATENÇÀOB^SICA(ANTIB|OttCOS.ÁNT/-rIIPTRIENSIVOtt't
YERSO, CORTICOIDES, ANTI FLAMATORIOS E DIVERSOS E MF,DICAMEN'IOS D/YI,/ISOS), P/\,I.i,

ETI-INDER AS NECESSIDADE DA SECRETAI(IA MUNtCIPAt- DE SAUDE DE PIIIACUIiUL-r\, I)r

ACORDO COM AS QUANTIDADES E I]SPECIFICAÇÕES CONSTANI'ES NO TEtiMO DE RI]I:EI{I]'"
CIA DES'TE []DI'IAt,.

sitio do.Tribr.rnal de Contas do Estad

I acima E-mai

I

-v1

_l

I

I

VEJA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

l



r\CU,?

<1/

PInnCURUCA C" !

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTnaçÀO E rINANÇAS

courssÃo rERMANENTE or rrcna,çÀo- cpl/pMp-pr

EDITAL oo pngcÃo nrrRôNrco No 0044/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOl.OOI 1607I2O22

'l-orna-se público, para conhecimento dos intcressaclos, que o(a) a Prefeitura municipal dr Pira,- tr '

rucer-Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administraçâo e Finanç.rs na Ii rr, r

Ilui Barbosa, 289, Centro, Piracuruca-Pl, realizará licitação, para registro de preços, na moc1.r litl:rrl,.'

PREGÃO, na forma ELETRÔNICÀ com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL D()
LOTE), nos termos da Lei na 10.520, de 17 dejulho de 2002, clo Decreto no 

.10.024, 
de 20 de sett.nrL ro

cle 2019, do Decreto ne 7.746, rle 05 cle junho tie 2012, do Decreto n'r 7892, de 23 de janeiro e 20 I 3, J.r

Instrução Normativa SLTIMP n! 01, cle 
.19 

de janeiro de 2010, da Instrução Norm;rtiva SITCES/\ I l'
ne 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Compltmentar no 723, de 74 de dezembro dc 2006, cla L.ei n"

11.488, de 15 de iunho de 2007, do Decrcto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, suhsi.

diariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho dt 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

1.3 O criteírio de julgamento adotado será o MENOR PIfEÇO GLOBAL POR LOTE, obsen'.rtl.rs ,r'

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçrles do obieto.

t,j.)

, <-,, .

COMISSÀO PIRMANÉNTI,iDÉ I- I(
L.i

O RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Á PartiÍ do dia 27172t2022 às

17:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS; Á partir
do dia 06/01/2023 às 08:30hs.;

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A paTtiT do dia
06/01/2023 às 09:00hs.

LOCAL: licitacoes-e do Batco do Brasil,

1. DO OBITTO
.l .1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta ma is vantajosa REGISTRO DE REC rS-

TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCEIAPA DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÀ() B \,
SICA (ANTIBIOTICOS, ANTI.HIPEITTENSIVO E DIVERSO, CORTICOIDES, ANTI-FLAN,{AT1)-

RIOS E DIVERSOS E MEDICAMENTOS DIVERSOS), PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SIJ-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOg OE PTNECURUCA, DE ACORDO COM ASQUANTIDA-DtlS

E ESPECIFICAÇÔUS COIVSTENTES NO TEITMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, CONfOTNIC CS,

peciÍicações constantes a seguir, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexcrs.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de I{eferência, íactrl-

tando-se ao licitante a participação E A OFEITTA DE PROPOSTAS em quantos itt'ns forem tlc st'Lt

interesse.
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2.-l As despesas para atender a esta licitação estão programaclas em dotação orçamentária p,rop'rr1.1

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022.

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesoes

são as que constam da minuta de Ata dc Registro de Preços.

4.1. O Credenciamento e o nível básico do registro cadastral no SICAF, que perm ite a participa

ção dos intercssados na modalidacle licitatória Pregão, ern sua Íorma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fec{eral, no sriil
www.com eÍnAm n Í por meio de certificado tligital conferido pela Infracstrr-rtr r,r

de Chaves I'úblicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc orr

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das tr.rns.rçi,t,s

inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações et-etuadas enr ser-r

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lalceq inclusive os atos praticatlos

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor clo sistema ou .lt,
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das c r,.

denciais de acesso, ainda que por tercciros.

4.5. É de responsabitidade do cadastrado conferir a eratidão dos seus clados cadastrais no Sl-

CAF e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proct.tlcr.

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou acluelcs sL,

tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no n-rr',

mento da habilitação

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível conr .'

objeto desta licitação, e que estcjam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramtnto L rr

ficado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9a da IN SECES/MP n" 3, dc'2018.

5.2 Os licitantes de,verão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, SE FOR O CAS(1.

5.3 I'oderão parücipar deste certame todas as empresas interessadas, regularmente estabelccidas

no país, cuja finalidade e ramo de atuação principaI estcjam ligados ao objcto ckr prcsentc Prcgiio

ô^)
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2. DOS RECURSOS

I 3; DO RECI§:rROIDEPREÇOE

I e; oo cxuoÉNCiAMÊNTo

5, DÂ NO PREGÃO. .,
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Eletrônicos, que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e esteiâm devidamentt cadas-

tradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastrament()
citado acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediantt, a inclus;rr tia"
informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou 1.r,,s

soa física, entre outras, sendo obtigatório o comparecimento a um órgão cadastrador, o qual v.rlid.,r,r
as informaçôes registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bt,m conro.

verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada.

5.5 Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de st,.r..

propostas.

5.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresâs de pcLluen,,

poÍte, para as sociedades cooperativâs mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 
'I.488, de 2007, para o

agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendedor individual - IvlEI, nos

limites previstos da Lei Complementar na 123, d,e 2006.

5.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad ministrativos, na formr da lc.-

gislação vigente;

5.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para ir'
ceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

5.7.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluc.il

ou Iiquidação;

5.7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa conrlicil'
(Acórdão no 7,161201 4-TCU-Plenário).

5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "niio" (,nr

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, dt'2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de petlut'n,,

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.8.l.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre'ils

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante rrào :er

<i
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, cle 2006, -"rhõ.p",
croempresa, empresa de pequeno porte.

5.8.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

5.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação deÍinidos no Edital e que a proposta apres(,n-

tada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.8.4. que inexistem fatos impeditivos pâra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedaclc

de declarar ocorrências posteriores;

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào c'rr

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos terrnos,.io

artigo 7", XXXIII, da Constituição;

5.8.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normatir',r

SLTIMP no 2, de 1ó de setembro de 2009.

5.8.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradirnte ,.rLr

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1a e no inciso III do art. 50 da Constituicao

Federal

5.8.8. que os produtos são fomecidos por empresas que comprovem cumprimento de rcs€r-\'.r

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social c

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 cl.r

Lei no 8.213, de 24 de iulho de 1991.

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

6.1. Tendo em vista a natureza do objeto da licitação não será necc'ssário a realização de v istor i.r

DÉ HABILITAÇÃO
7.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantementc cr )r'r r

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertatlo t,r'
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
LJ'

!

6. DA VISTORIA
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7.3. Os licitante's poderão dcixar cle apresentar os documentos de habilitação que tonstc

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4. As Microempresas e Êmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documr.ntaçiio r.1t,

habilitação, aincla que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do,rri.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dura nte a sess.i(r f Lr -

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus <lecorrente da perda de negócios, diante da inobsr.r'-

vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até a abertura da sessão pública, os Iicitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e o:i

documentos de habilitação anteriôrmente inseridos no sistema;

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposln:,

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nepiociação e jul5i,r-

mento da pÍoposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classifica.iL'

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerri'r-

mento do envio de lances.

7.9. Inserir na documentação:

7.1O. Apresentar registros dos medicamentos na ANVISA em plena validade, para todos os itens do tt,nrr0

de referência ou RDC quando for o caso, os registros dos produtos ofetados, devem estar organizados tlc
forma cronológica, devidamente identificados, informando a que item da proposta se refere o docurrentrr

apresentado;

7.11. Apresentâr a Vigilância Sanitária Estadual e Anvisa para comercialização e transporte de Meclita-

mento Comum. Medicamento Especial, ern plena validade e acompanhados de suas respectivas publicaçoe.'

no D.O.U;

7.-12. Certificado de Regularidade no Conselho de Farmácia em plena validade, acompanhado da Cartcir;r

de Trabalho, como tambem sua Carteira de lnscrição no CRF do Responsável Técnico da enrpresa licitarrtc;

7.-13. Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas, da enr pr t,s.r

e sócios;

7.74. Prova de regularidade, perante o CadastÍo Nacional de Empresas Punidas, da empresa c sóci('s;

7.-15. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato dc Improbidade Administrativa (CiNJ), cia ern

presa e sócios;

7.16. Lista de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União (TCU), da empresa e sócios;

7.77. Certidào Nada Consta do TCE PI, da empresa e sócios;

7.1,8. Certidào Nada Consta do TCU Pl, da empresa e sócios
( Í_'l
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8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônictr

dos seguintes campos:

8.1.]. VALORTOTALDOLOTE UNICO;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação tl o 'Ienr,,

de Referência.

8.2. Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratatla.

tt.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcviclcrrci-

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou ind iret.r merr lt'

no fomecimento dos bens. Apurados mediante o precnchimento do modelo de Planilha ds' frrst1,. r'

Formação de Preços (a ser apresentada apenas após a fase de lances) conforme Anexo VIll.
8.4. A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos n.r CLT, bem comt, .r*

obrigações previstas na planilha orçamentária.

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusir'.r

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale;;a

ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) clias, a contar Lla

data de sua apresentaçâo.

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normils de regência dc

contratações públicas federais, quando participarem de Iicitações públicas;

8.7-7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte tlos con

tratados pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuração das irregularid.rdes.

ULAÇÂ(l
DE I,AN
9.1,. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrôni,rr.

na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando descle logo atluelas q ui'

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícir>s insa-

náveis ou não apresentem as especificações técnicas exiplidas no Termo de Referência.

9.2.1,. Também será desclassificada a proposta que iclentifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanlrir

mento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamc.nto definitivo cm scnti,.l(l

contrário, levado a efeito na íase de aceitação. >

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

cLÁssrrraÀÇÃo DÂS PROPOSTAS E
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9.3. O sistema ordenará automaticamentc as propostas classificadas, sendo que somcnte (,slas

pa rticipa rào da hse dt'lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o I'regrrcirt' c ,',
licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivanentc for
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e. dt> valor consili-

nado no registro.

9.5.1. O LANCE DE\rERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, LE.

VANDO EM CONTA O VALOR TOTAL OBTIDO COM A APRESENTAÇÀO DE PRO.

POSTA COM A QUANTIDADE SOLICITADA DE MATERIAL QUE COMPÕE CADA LO'TIJ

DOPRODUTO.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivog observando o horário fixado para abertr,r,r

da sessão e as regras estabeleciclas no Edital.

9.7. O Iicitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e rt-
gistrado pelo sistema.

9.8. O intervalo minimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incicl,ra

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofelta

deverá ser de no minimo Rl§ 100,00 (CEM REAIS).

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de tlisputa "aborto", t'nr

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogacia

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do perío.lo

de duração da sessão pública.

9.11 A prorrogação âutomática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois mirlu lo5

e ocorrerá sucessivamente sempre rlue houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclu-

sive no caso de lances intermediários.

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecidâ nos itens anteriores, a sessão pública cnecr'

rar-se-á automaticamente.

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podcra t,

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão públic.r

de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aque'le que íor recebiJo

e registrado em primeiro lugar.

9.'15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante. ol
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9.76 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prt'gàtr, tr.,is

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanccs.

9-17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supo'ior',r

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apcis decorridas vinte e qualrr,

l.roras da comunicação do fato pelo Pregoeiro âos participantes, no sítio eletrônico utilizado par,r

divulgação.

e.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, ASSIM COMI{IF.
ENDIDA COM O A OFERTA GLOBAL PARA O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS NAS QL]A \,.
TIDADES INDICADAS PARA CADA LOTE DA DISPUTA, conÍorme DESCRIÇAO E QUAN'l'll A
TIVO definido nestc'Edital e seus anexos.

9.79. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de ;,r-
queno poÍte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação âutomática, lunto à

Receita Federal, do porte da entidacle empresarial. O sistema identificará em coluna própria as r-.rr

croempÍesas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valoles

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das c{emais classificadas, p..rr.r

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 1,23, d,e 2006, regulamentada pelo Decrcto n"

8.538, de 2015.

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte clue so r11-

contrarem na faixa de até 5'2, (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lancc 'eri,'
consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.22. A melhor classiíicada nos termos do item anterior terá o direito de encamirrhar uma írltirna

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dr i
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa tanto.

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou n.it, s,.,

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais Iicitantes microempresa e emprtsa clt'

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifi..:;r-

ção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dt' p,c-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizailr

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sc.guidas de lances), ou entre lrn,.es

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechaclo.

9.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate strá ar1u,:lr'

previsto no art.3a, § 24, da Lei na 8.666, de.1993, assegurando-sc a preferência, sucessiva rnentr.', ao"

bens produzidos:

9.26.1. no país;
q.2h.2. por empresas brasileiras;
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9.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo€iia no ['ais;

9.26.4. por empÍesas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei çrara pr,,s-

soa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessiLri-

lidade previstas na legislação.

9.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema cletrônico tlentrc as

propostas ou os lances empatados.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devcrá encaminhrr.

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para (lue

seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçãoem condições diferentes das prL.vistas neste Ed it,r l.

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistcma, podendo ser acompanhada pelos dt m,ri:r

licitantes.

9.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo máximo de 02 (tlurrrt

horas pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lanct, ofertado após a negoci-

ação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, cluando neccss.rrr..r,.

à confirmação daqueles e'xigidos neste edital e já apresentados.

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pn,

posta.

'10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em pri-
meiro lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo e'ti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úr'rico lo
art. 7a e no § 90 do art.26 do Decreto n.a 1,0.02412019.

'1o.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresL'ntar preço final supr'r'ior ,r '
preço máximo fixado (Acórdão na 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do tlue o miuirrr,,

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globaI ou unitários sinrbrilic,rs.

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, ac[('s-

cidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabeltci.lo

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedatle do pxip,ri;'

licitante, para os quais ele renuncie a parccla ou à totalidade da remuneração.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exerluilrrli-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundanrent;rnr

a suspeita;

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de d iligênci.rs.

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rt'iniciada mediânt('
C
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas cle antececlência, 
" 

u o.oiiên.ir'rín
registrada em ata;

10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complemcntar, por'

meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ate 24 (vinte r: quatro) horas, sob pt'na

de não aceitação da proposta.

10.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funrl.rmcrr-

tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Planilha de Crrs-

tos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se Íor o caso, por outro nreio tr

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta=

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a prop()sta ou

Iance. subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " chat" a nor' a d,rt.r

e horário para a sua continuidade.

10.8. O Pregoeiro poclerá encaminhar, por meio do sistema eletrôn ico, contraproposta ao licitan h'

que apresentou o lancc mais vantajoso, com o fim de negt-riar a obtenção de melhor preço, veilada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.8.1. Tâmbem nas l.ripóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsetluentt',

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas dc petlut'rro

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Prc'goeiro passar à subsequente, havt'rá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos -tr4 e {5

da LC na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação.kr

licitante, observado o disposto neste Editâ1.

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor ,.1.'r

propostâ classificada em primeiro Iugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento drs con-

dições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaç.io rro

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

_J
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela CorrtroJqdori

ral da União (ww.w,.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, nranti.lo

pelo Conselho Nacional de Justiça ( us.br IM ro idade adm consultar ueritlo. h

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CAI)I

CON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

11.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçã() clas corrsull.rs

das alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do'l(L
(https://certidoesapÍ.apps.tcu. gov.brl)

11.1,.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também ,:lt' soir

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre- as sauçi,t'..

impostas ao responsávcl pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição dt'corrtr'.r-

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majorittilio.

11.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Imped it ir its

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apont.rclas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

17.1-2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhas de torneci-

mento similares, dentre outros.

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitâdo, por falta de

condição de participação.

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrônci..r J.,

empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindose a d isciplirr;r

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificacla por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidacli,

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposlo na

Instrução Normativa SEGESMP n" 03, de 2018.

77.2.7. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na [nstrução Normativa SECESIMI'n"

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastrament,.r

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF parà qu(,

esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com a apÍesen-

tação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

"11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, L.xcr'.to se a c(,n-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr ôxito em encon.

trar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3o, do Decreto 70.024, de 201,9.

(\t
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11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, nt'.cs:.i
rios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante scrá convocado a L,n.

caminhálos, em formato digital, via sistema, no prâzo mínimo de 02 (duas) horas c máximo de 2.1

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos metliarrtt.
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rc,lação à inte;iri
dade do documento digital.

.11.5. Não serâo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CI'F diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e st'o
Iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nôme da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númtros t1t,

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do re.o-

lhimento dessas eontribu içôes.

11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destc Erli-

tal, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

r1.8. HABTLTTAçÀOJURiDTCA:

11.8.1. No caso de empresário hdividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, .r

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

71.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condição de 1\'ti

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da aute.ntici-

dade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ('o-

mercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad ministradore';

11.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regis-

tro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍticipante sucursal, filial ou agência;

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição dô âto constitutivo no Ilegistro Civil das I'ess,,as

Juridicas do local de sua sede, acompanhada ile prova da indicação dos seus ad min istradores;

I1.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembk'ia

que o aprovou, clevidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil das I'essoas

|uridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art.107 da Lei ne 5.764, de 'l 971 ;

17.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto dc au ru

rízação;

I 1.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolirla-

ção respectiva;
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11.8.9. Declaração de Regularidade conforme dispõe o art. 30 cla Resolução c*n nirbrrl, / [l
formando que a emPresa não tem como sócio, gerente ou diretor, que seja membro ou scrvic.lor 6cu-
pante de cargo de direção do Ministerio Público da união, bem como, cônjuge, compan6ei16 ,.r1

parente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo VI do Termo cle Refcrôprri;r;

]1.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
11.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro cle l,essoas

Fisica; conforme o caso;

11.9.2. prova de regularidacle Íiscal perante a Fazcnda Nacional, mediante apresentação de certi-

dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIB) e pela Procurador iir

Ceral da Fazcnda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívitla Atir .r

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ternros

da Portaria Conjunta n! 1,.751, de 0211,01201,4, do Secretário da Receita Fede'ral do Brasil e da Procr.r

radora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1,1.9.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantc;r

apresentação de certidão negativa ou posiüva com eÍeito de negativa, nos termos do Título VII-A dr
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 19.13;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de conkibuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede ,.1,

licitante, pertinente ao s€u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

71.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licr-

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

71.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto liciia-

tório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio otr

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empres.r

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação rlt'

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.10. QUALITICAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA.
11.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica;

11.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já erigír'tis t'

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa sifuação financeira da empresa, vedacla a su.r

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiair

quando encerrado há mais de 3 (três) mcses da data de apresentação da proposta; \Í'
rl
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1i.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será exigiclo da licitarr i,

último exercício financeiro. (Art, 30 do Decreto no 8.538, de 2015);

11.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação rle
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociecl.rcle;

11.10.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.2.4. Câso o licitante seia cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da últirl.r
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nn 5.7M, de 7977, <tl de uma .lt'
claração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
11.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obterrção rlc

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I ( unr)

resultantes da aplicação das fórmulas:

LC=

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo

Não Circul:rntt'

Ativo Total
SC= Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

11.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índi( cs

de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão compÍov.1r, con\r'

derados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo..rrr

o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou do it,,.r.n

pertinente.

II.II. QUALIFICAçÃOTÉCNICA

1.11.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou atual t'm

contrato, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que â licitantr:

gerenciou ou esteia gerenciando a entrega dos produtos compatíveis com o obieto licitado.

b) DECLARAÇÃO de que a empresa dispõe de instalações, equipamentos, apa relhanrt'ntrr c

pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do obieto da licitação, PODENDO SIrli

SANADA A QUALQUER TEMPO ESSA ÍNFORMAÇÃO.

u-)
rl
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cada como microempresa ou emPresa de pequeno porte, â apresentação cle balanço patrimonial I
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Eclital, o licitante st.r.r

r ,.1'I
Es

11 .12

decla rado vcncedor

1?.1. A ProPosta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo rlt'i)-t
(duas) horas, [mínimo de duas horas], a contar cla solicitação do Pregoeiro no sistema oletrônico, e

03 dias úteis físicas originais ou autenticadas, e deverá:

72.1.7. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem enrencl.r:r,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pek,

licitante ou seu representante legal.

12.1-2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fir.rs clt.

pâgamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerirção

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fol o

caso.

12.2.1. Todas as especificaçôes do objeto contidas na propostâ, tais como marca, modelo, tipo, ia-

bricante e procedência, vinculam a Contratada.

72.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-

mos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei ne 8.666193).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os pritner-

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalt'-

cerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste EdiLrl, senr

conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais cle unr

resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerarla

aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta rlt'

outro licítante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarà()

disponíveis na internet, após a homologação.

13.1. Declarado o vcncedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dtr licitarrh'

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o praz,t

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorr(:r, cle ionr.r

U)
rl

RECURSOS
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12. DO ENCAMINHÁMENTO DÀ PROPOSTÂ VENCEDORA
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llmotivada, isto e, irrdicando contra c1u;rl(is) clc.cisão(r-res) pretenclc recorrer e por quais motivos,
campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênci;r
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentaclamen tt'.
'13.2.7. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas âpenas verific.rrá .rs

condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2- A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intençâo de recorrer importara .r

decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três tlias ;-r;,r.r

âpresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intin.r.rrlo*

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três tli.rs.

que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediat.r

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqucada aos interessados, no enderr:çr,

constante neste Edital.

14.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anterioÍes à reali-

zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâ()

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitanh'

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nâo corr-

provar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC na 12312006. Ncs:as

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento.l.r

etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sL'sr,.i()

reaberta.

14.2.7. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acorclo cont .t

fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação Íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICA[;.

sendo responsabilidade do licitante mânter seus dados cadastrais atualizados.

t

14. DA REABERTURA DA SESSÀO PUBLICA

f-..
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1s.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencecior, por ato do I,rt,got,i-
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular clecisão rlos
recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologará o procedimento licitatório.

'17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo c '

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adiudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir cla data de sua convo-

cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme'o caso (Nrrhr

I i. I

!,4.
15 DA E

16 DA GARANTIÂ, DE EXECUÇAO

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16.2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo cle 03 (três) dias útois.

contados a partir da data de sua convocação, para assirrar a Ata dc Registro de Preços, cujo prazo clt.

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo clas s.rn

ções previstas neste Edital.

1b.4. Alternativamente à convocação para comparecer peràntc o órgão ou entidade pàr.r .'r J\.ir

natura da Ata de Registro de Preços, a Adminiskação poderá encaminháJa para assinatura, mcrlr-

ante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que s(,j.r r\sr
nada e devolvida no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebilnenio.

76.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de I'rcços ;x''
derá ser prorrogado uma única vez, pot igual periodo, querndo solicitado pelo(s) licitante(s) verrer-'.

dor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.5.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registtr ct'
todos os itens constantes no Termo de Referôncia, com a indicação do licitante vencedor, a cleseri-

ção do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5.2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o'
bc'ns ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência c{a classifictrção .lo

ccrtame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o obje,to não rttrrr-1t'r

aos Íequisitos previstos no art. 3a da Lei no 8-666, de 1993;

| 12. no p4ryro DE cor{tRÂTo ou INSTRLJMENTo EeUIvALENTE
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de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de'decair do direito à contrataça m PrLrJu r

das sançôes previstas nL.ste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parâ (l .lssi-
natura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poder.i cn,:a

minhálo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondôncia postal conr .rvr.,,
cie recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03. (tril:rt
dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por ig;ual período, por solici-
tação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjutli-
cada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabcle-

cida as disposições da Lei na 8.666, de 7993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editale seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 r
78 da Lei na 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contrataÇilo tt de l2 (doze) meses, prorrogável conformt prt,r'isi,,
no Art.57, da Lei 8.666193, estabelecido no instrumcnto contratualou no termo de referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iclentifir:ar'

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, ploi-
bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado,,

disposto no art- 29, da Instrução Normativa n'r 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6'', Itl,
da Lei no '10.522, de 19 dejulho de 2002, consulta prér.ía ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, r. () fornc-

cedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antcs

da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizal a sua

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação d.rs pen.rli-

dades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de prcços, será exigida a comprovaç.io tia..

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licit;rnte clurank' ,r

vigência do contrato ou da ata de registro cle preços.

17.7. Na hipótcse de o verrcedor da Iicitação não comprovar as condições de habilitaç.io,.orrsrE-

nadas r.ro edital ou se. rccusar a assinar o contrato ou â ata de registro de preços, a Ad mir.t ist raçio.

L-l )
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sem prejuízo da aplicação das sançties c{as demais cominações legais cabíveis a esse tall ,POclc

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação s LIISI,

E
!

71.1

Ed ital

tos para habilitação, analisada a proposta e evenfuais documentos complementares e, feita a rre.:o

ciação, assinar o conhato ou a ata de registro de preços.

'18.1. As regras acerca do reajustamento ou repactuação de preços, são as estabelecidas na legis
lação que rege a materia.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

70.1 As obrigações da Contratarte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Rcferêrrcia,

bem como na ARP e Contrato, os quais devem ser interpretados como complcmentares entre sí.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a e:it('

22.7 Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 10.520, de 2002, o licitante/adjud ica t,i-

rio que:

22.2 t1áo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

22.2.1 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.2 2 apÍesentar documentação falsa;

22.2.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.2.4 EnseiaÍ o retardamento da execução do obieto;

O
c\J
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

I 1e. DO RECIBIMENTô DO Oarfro E DÁ FTSCALTZÁÇAO

j zo. oas ornlcAçôEs DA CoNTRATANTE E DA coNTRATADA

2L DO.PAGAMENTO

22: DA§ §ANçÕES ADMTNTSTRÁrIWÂS
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22.2.5 No mantiver a propostâ;

22.2.6 Cometer fraude fiscal;

22.2.7 Comportar-se de modo inidôneo;

22.3 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,..r'i.r

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compÍomisso assumido injuslifi-

cadamente.

22.4 Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às concliçõcs

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, ern qu.rl-

quer momento da licitação, mesmo após o cncerramento da fase de lances.

22.5 O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitcrrs

anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.-r.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prcj,r

zos significativos ao objeto da contratação;

22.5.2 Multa de 05.'1, (cinco por cento) sobre o valor cstimado do(s) item(s) prejudicado(s) pr'la

conduta do licitante;

22.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unid.rtle ad-

ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo tle',rh;

dois anos;

22.5.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pt,kr

prazo de até cinco anos;

22.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantt'
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada rcss,rr-

cir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infrar:iir
administrativa tipificada pela Lei n(' 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato Iesivo à administrac,iir

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da rcs-

ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridacle competente, com ciespacho funtl,r

mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Ptr>ce.so

Administrahvo de Responsabilização - PAR.

22.9 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas c()rno rlo

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846, de l'dt'.tgouto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

r-l
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22.10 Oprocessamento do PAR não interfere no scguimento regular dos processos a,lm in isir'jti.,,
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federãírt'
sultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta ,.1t,

Iicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformr. artigir

419 do Código Civil.

22.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observanclo-se o proce,li-

mento previsto na Lei no 8.666, de 7993, e subsidia riamente na Lei nq 9.784, de 7999.

22.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidatle i1.r

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, r 
'1.',-

servado o princípio da proporcionalidade.

22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Rctt-

rência.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poclerão reduzir seus preços ao va-

lor da proposta do licitante mais bem classificado.

23] A apresentação de novas propostas na Íorma cleste item não prejudicará o resultado clo c,'r'

tame em relação ao Iicitante melhor classificado.

23.'1 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licita nh'

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentaria rlu-

rante a fase competitiva.

23.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações ('

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu rcgislro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto n" 7 .892/21,3.

Cr
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23 DA FORMÁ.çÃO DO CADASTRO DE RES§RVA

24DA AO EDITAL E DO PEDIDO DÊ ESCLARECIMENTO

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data dc'signada para a abertura da sessão pública, qualqr.rer

pessoa poderá impugnar este Edital.
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24.2 A impugnação poclerá ser realizada por forma e.letrônica, pelo e-mail cpl.piracuruc.rtrr h,1;

mail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço www.Piracu ruca-PI l. o r,. br

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e sells ancx()s,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento t'l.r

impugnação.

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, cxclu-

sivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contaJrr

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pel.r tla.
boração do edital e dos anexos.

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certan)('.

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivarl.r

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realiz.r-

çâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia r,til

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaç.io..,rrr

contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observar.io ,,

l.rorário de Brasília - DF.

25.4. No iu lgamento clas propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas <pc

não alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica, mediante despar Iro

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins rlt'

habilitação e classificação, fazendo prevalecer a ampliação da disputa, a busca da proposta ln,ri5

vantaiosa, a busca da vcrdade material e em homenagem ao princípio do formalismo moderado.

25.5. A homologação clo resultado desta licitação não implicará direito à cclntrataçã().

Cv-t
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25.6 As normas disciplinadoras da licitaçiio scrão sempr€'ürterprct.rd.rs t'rn fitvt-,r da ainpli
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse cla Administraçào, o prrn

cípio da isonomia, a finalidadc e a segurança da contratação.

257. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c .l

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da clrr-
dução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia Jo
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias cle expedicntc rra

Administração.

25.9. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento Jo
licitante, desde que seia possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isononria L'

do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Eclital e de seus anexos ou demais pc1.r'

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.71. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.Piracuruca

Pl.Fi.gov.br. BB, TCE PI , e tambem poderão ser Iidos e/ou obtidos no endereço C lÍâCUÍUCcl h,

mail.com nos dias úteis, no horário da 7:30 ás 13:30 horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.1,2. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato

25.12.2. ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente Impeditivo

25.12.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Empregados Menores

25.12.4. ANEXO IV - Declaração de Enquadramento

25.12.5. ANEXO V - Modelo de Caúa-Proposta para Fornecimento

25.12.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços

25.12.7. ANEXO VII - Termo de Referência

Piracuruca-Pl, 09 de dezembro de 2022.

Manoel Frnncise o da Siloa
Sccrctlirio Municipal da Adnrínistt'nção c Finnnçns

Gerenciailor ilo Sistema ile Registro de Prcços
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CONTRATO QUII ENTRE SI CEI,IIBRAM O ML.
NICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, POR IN'I'IJR]\]I .

DtO DA SECRETARIA MUNICIPAT, I)t
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX t: A L Nl l'l<F:;,\

PRF](;ÀO

Aos _ do mês dt, do ano de dois mil c, xxxxxxxxxxxx, de um lado, o MUNICIPIO l)t
PIRÀCURUCA-PI/PI, pessoa juridica de direito público interro. com sede na XXXXXXXXXXX, Piracuru,.r
PI, por irrtermédio da SECRETARIA MUNICIPAL xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxx\\\, Ccrr

tro, C.N.P.J. n! xxxxx)«xxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr, Secr-c

tário Municipal, clomiciliado na Rua

no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalnrelr t(,

e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

- 

inscr it.r

estabt,lecida na cidatie de

t.

PI

SSP - PI, CPF n'

no C.N.P.l.(MF) sob o n.a

1.1 Contratação de empresa para fornecimento parcelado de

nt'sta cicladc, portador da Carteira de Iderrt id.rclt' r r '

, à Ru.r

tit.uTtt(l

destinado:.r

edital e seus aneros, como se aqui estivessem transcritos.

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou suprr.ssa)c.

que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos ternros do
artigo 65, § 14, da Lei Federal n.a 8.666193 e suas alterações posteriores.

1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos dcst('

contrato e documentos dele integÍantes.

do Municipio de Piracuruca-Pl, conforme especificaçôes e demais exigências previst,rs ncit(,

LJ.)
Crl

1 Os produtos deverão ser entreSues de acordo com as necessidade's da PREFEI'|URA MUNICIP^I
RACURUCA-PI

I)I.- PI

c

I

I

TANEXOiII; MINUTA DO CONTRATO N1';-*/ l,r,,:'

NICO PARA O XXXXXXXXXX.

. oue aoresentou us documentos erisidos oor lei. neste ato reDresent.r(lo r'(,r

e daqui por diante denonrinada simplesmcnte CONTRA'IADA, têm, entre si, ;usto
e avençado e celebram, por força do presente instÍumento, e em conformidade com o disposto no artigo 60 (,

ss, da Lei n.a 8.666/93, CONTRATO para o xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx para atender as necessidacles clo

município de Piracuruca-PI, conforme tspecificaçôes constantes do termo referente do edital, e da Froposta
da contratada, integrantes do procedimento licitatório em epígrafe, conforme estabelecido no pregão Eletri,

nico 0xx/201x e Processo no xxxxxxxxxxx/201x; observadas as disposiçôes da Lei n" 10.520, de 17 dc julho dr,

2002, publicada no D.O.U de l8 de julho de 2002, e alterações posteriores; pelos Decretos na 3.555, dc

08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Decreto no 7.892113, bern como o DecÍeto Municipal n

0013//20i 3,e strbsidiariamente pela L,ei n;' 8.666193, de 27106193, mediante as segu intes cláusulas e condiçõr's:

CLAUSULâ PRIMEIRA _ DO OB}ETO

CLAUSULÂ.SIGU-§DA
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1.1 A autorizaçâo de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITU RA MUN lClP,\ L

DE PTRACURUCA-PI, atraves da secretaria requisitante, cabendo à nresma todos os atos burocráticos irrtiis
pensáveis a uma regular administraçào.

2. A contratada ficará obrigada a fazeÍ a entrega do material quando rc,quisitado no prazo máximo de 03 (t lls I

dias, contados a partir da emissão e envio da Ordem de Fornecimento.

4. O ob.ieto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, no local e encler.'çr,

indicados pela contratante, para verificaçâo da conformidade do objeto com as condições, especificaçôc! r'

exigências do edital.

5. Por ocasiâo da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo,

a assinatura e o número do Registro Geral (RC) ou outro documento de identificaçào oficial do servidor dtr

ContÍatante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no obieto contratual, o Contratante poderá:

6.1. Se disser respeito à especificação, re,eitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçâo orr

rescindindo a contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis;

6.1.-l . Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçào da r\t1'

ministração, no prazo máximo de _ ( ) 

- 

contados da notificação por escrito, mantidr ) ('

preço inicialmente contratado;

6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaçào ou r,'s
cindir a contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis;

6.2."1. Na hipótese de complementaçâo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo clo

Contratante, no prazo máximo de _ contados da notificaçào por escrito, nrantiLlo

o preço inicialmente contratado.

6.3. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste preiuízos para a Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da quantielarlt.

e das especiÍicaçôes contratadat mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servirlor'

responsável ou equipe designada.

8. O quantitativo dos produtos íixados Termo de Referência nâo obriga a Administrâção a adquirir o t()t.rl
estimado, nào existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origem até o destino final, str,r

providenciado pela CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condiçôes estabelecidas rro

Contrato,

10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os matr.ri.ri\

durante o transporte, cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ônus para a t'RIIFEI'l UliÀ.

(1:)
(-\I

\!Ê

3. A entrega do obleto desta licitação deverá ser feita no local a ser indicado pela contratante, correncfu ixrr
conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tÍibutos, encargos tr.lbalhistas e [rro\,i-
denciários decorrentes do fomecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa tlesignad.r p.rla

recebimento.
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não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabe id

Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas dt segurança rrt-

cessárias para a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRAIO e de tt$ , para todo o pt,ríodLr

de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora do lote xx

xxxx, xxxx, xxxx, xx)c\XXXXXXXXXXXXXXX

I As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

xxxxxxxxxxxxxx\r

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAI. DE FINANÇAS, apo',r
atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pa€iamento devidanrr-'nte acompanhado clr la

tura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor rcquisitante e cópiâ da Nota de Empenho.

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrada do requ,.,ri-

mento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustaclo

com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçôes serão devolvidas à contratada para as devidas coltt'-

çÕes.

4. Os pagamentos serão Íeitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada, que dt,r cr.r

indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o critério corresporrd t'Il tt'.

Estas informaçôes devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura,

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c" e "d" da Lei na 8.666193, nos pagamentos realizados fora tio

prazo máximo fixado no item 2 acima, poderão incidir juros e correçôes na forma prevista na legislaçào.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido s,'ra

atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia âte a data do efetivo pagamento, pelo incl it.'
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes rcstiltti-

dos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encar'-',os

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido itnl., rs '

tas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessaclas estas causas, os pagamentos sr'rào retorlra(lo',

sem que haja qualquer direito a atualização monetáÍia.

>.
a\l

I
t

i
I rl\ví

I

, CTÁUSUTA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

CI,ÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

üMeNIo DB]D. ÊSPESA , li'lrl PRO,ITTQIÂTIVIDAD.T

CLÁUSÜLA QUINÍÁ _ Do PÀGAMENTO E DA VICÊNCIA
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6. Para eÍcito de pagamento, a CON'I RATADA deverá apresentar os documentos abaixo rdacion

a) Certidão Negativa de Débitos CNDT;

b) Certidâo de Re6;ularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Material - FCTS

c) Certidâo de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual.

7. O prc'st.nte Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicaçào tlt :etr

extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duraçào de até _ de tl t' ....- Podendt,
ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores se for o caso

CLÁUSULA SIXTA. OBnIGAÇÕES DA CO..NTRATADÂ,

'1. Zelar pela fiel execuçâo do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos nec,.:s-

sários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízot causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus píepostos, eni

idênticas hipóteses.

3, Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contr.rtaçio,
tais como: Transporte, frete, caÍga e descarga, na forma da legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assunridas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais/produtos i»
necidog bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer materi.rl entre

gue comprovadamente inutilizável.

6. Correrào por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos tral)a-

lhistas, fiscait comerciais e previdenciário9 decorrentes da entrega e da própria aquisiçâo dos materiais/pro
dutos, respondendo pelos mesmos nos termos do aÍt.71 da Lei no 8.666/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da CONI'IIA-
TANTE;

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as espccificaçirts

constantes da proposta e/ou instruçôes do contratoi

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, atÍavés da fiscalização do contrato, qualqLrtr

anormalidade verificada;

l1. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Aclnrirristraç.ro

e/ou a terceiÍos, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendolhe, integralmente o ônus decorrer tr,,

independentemente da fiscalização exercida pela CONTRAIANTE;
oo
(-.l

I

Í

!
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13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a teÍceiros, provocados por ineíiciôn.-i.r

ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato.

'14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicaçor:- ,'rr

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art.68 da Lei na 8.666/93;

15. lnf<>rmar na proposta a razão social, CNPJ, endL're'ço completo, ben como o número de sua conta. () n()nr('

do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus creditos;

I6. Informar na proposta a quaiificação do Representante autorizâdo a firmar o contrato, ou scja: nonrc cr.'r]]

pleto, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o irrs

trumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração), caso rio
seja informado na Proposta a qualificaçâo do represcnt.lnte', a licitante, poderá sanar a omissão durantr...r s.*.

sào.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação à cerca das atividacles obit'to

do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

l8. Assumir todas e quaisquer reclamaçôes c arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prcjui;o.
ávidos e originados da execuçào do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por tt'rcr.ir',rs:

19. Submeter-se a mais ampla Íiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualqrrcr

epoca durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRAIADA, turl('
isto visando o rigoroso cumprimento das obrip;açôes contratuais.

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obÍigaçôes dentro das nr)rn r.ls

e condições deste procedimento;

2 Releitar, no todo ou enr parte, os materiais/produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assunrirlas

pelo fomecedor;

3 EÍetuar o pa8amento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiais/produtos Íornecidos, |.r.rr.r
imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuçâo do contrato, em especial, aplicação de san

çôes e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do rrrntrl-
ditório.

Nào haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato, salvo nos casos autorizados por lt'
Or
(-.l

ll. I

/*llir:Yf;
1)

CI AUSUIA STTIMA _OBRICAÇOES DA CONTRATAN]I

I cr-Áusula orrAvA - Do REAJUSTE
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8.2 Os preços permanecerão válidos por um período de um ano. Após este prazo serã

responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes Íórmulas (desde que todos os

mesma data base):

PI nnCURUCA
!

justaclos,

ínilic('s te II il nt n

R=Vx Ti-To
lo

Onde :

R - valor do reaiustamento
V - valor a ser reajustado

'li - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - TNDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO, cód. AC)l{)0fi,,s

correspondente ao mês de aniversário da proposta.
'l-o - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAI- DO CUSTO DA CONS'IRUÇÀO, cócl. AOI ,(rr -

correspondente a data de apresentaçâo da proposta.
(COLU NA.6) _ INDICE NACTON AL DO CUSTO DA CONSTRUÇÀO _ CódigO AOI O0868;

ti.2.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na data basr: r,r:g
nal utilizando-se a seguinte fórmula:

l,':;,'=
I',|;nl " I'),,,'

100
Sendo:

Tfiir = Vator aeselado. Índice do mês de rea,uste com data base original.

Tflij= ínai." ao.ês de reajuste com a nova data base.

7ffi,'= Ínaic" a" mês c'm que mudou a tabela, na data base original.

8.4 Eventual solicitaçâo de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os

pressupostos da Teoria da lmprevisão, nos termos como dispôe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da l-ei n'
8.666193.

8.5 O preço a,ustado poderá soÍrer correção desde que reste comprovada a ocorrência dt, quaisquer clas

lripóteses previstas na alínea "d", do irrciso ll, do alt. 65, da Lei ne 8.666193.

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamerrte comprovados o descumprimerrto p,,la

CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarào, segundo a gravid;rde tla
falta, na aplicação das seguintes penalidades:

9.2. A recusa injustificada da licitante vencedora cm apresentar nova proposta após a rodada de lances, aple,-

sentar proposta final em desconÍormidade com as especificações e preços registrados, nâo comparecer par',r

assinar o contrato, bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelccido 1.cl.r

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida, suieitando-a as penaliclades lega I

estabelecidas.

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregào, a I'IIEFElTUIi,\
MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vcrtcedora as sestrir-r

tes sanções:

C,
CÍ^t

I
.-,

Ij
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CLÁUSULÀ NONA - DAS PENALIDADES
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9.3.1 Advertência

9.3.2. Multa de 0,3'l" (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato ern desacordo conr L,

proposto e o estabelecido neste Editãl, até o máximo de 10')1, (dez por cento) sobre o valor total dâ nota d('

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçào total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) diat contâdo da comunicação oficial.

9.3.4. Suspensào temporária de participar em licitâção e impedimento de contrâtar com a Adninistraçà(, Í'il
blica Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública Municipal t'nquânto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a frr(ipri.r
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a PRtiFEfl UItA l\lL -

NICiPAL DE PIRACURUCA-PI, pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançào aplica.l.r

com base no subitem anterior.

9.5. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIiF

FEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, ou cobradas diretamente da empresa, amigável orr judici.rl

mente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas nL'stL. tópico.

9.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte dr'
r.encedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

9.7. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispôe os afiigos77 e 79 da Lei Federal na 8.666/91 c

suas respectivas alteraçôes.

9.8. As penalidades pecuniárias serâo, sempre que possivel e independentemente de qualquer aviso ou rrotifi.
cação judicial ou extrajudicial, descontadas dos creditos da CON'IRATADA ou, se for o caso, cobradas rd rl i-
nistrativa ou judicialmente, garantidos o contraditório e a ampla defesa-

9.9. Após a aplicação de qualquer penalidade previstã neste capítulo, realizar-se-á comunicaçào escrita à t,m-

presa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa dtl nlor.r ).

Çontdndo o fundamento legal da puniçào.

9.10 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar dL'entre

gar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardâmento da execuçào clt,.t'Lr

objeto, não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, conrportar-se de modo ilriclônet,

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federrl ou l\.lu-

nicípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de cadastramcrrto Llt,

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei 10.520/02, pelo prazo dt'atti 05 (cinco) anos, scnr

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaç(-)es le8ais.

conro o Ílestor clo Irr,.'st,rrtc
r-l

10.1 Fica designado o servidor - portador d() RCI d('nl
Contrato, o qual acompanhará a execução do fornL'cimcnt()

('v^)

c,

U

õL)
'0

I clÁusum oÉcrMA - DA FrscAlrzAÇÃo



PI nncuRUCA CoMISSÀo PERMANENI.

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisà.,

com as consequências contratuais e legais.

11.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93, conr rcda;àr,

atualizada pela Lei 8.883/94.

i 1.3. A rescisâo do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79, e seguintes, da [.ei 8.666193\.

12.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuizos quc, por d<,lo

ou culpa, no cumprimcnto do contrato, venha, direta ou indir!'tamente, provocar ou causar ao C()NTIl,\
TANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o tessarcr

mento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados.

()

13.1 Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico No 0 / Processo Administratir.c, n

ta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos.e scr-ls anexos e a Propos

14.1 Fica eleito o foro de Piracuruca-Pl, Estado do Piauí, para dirirnir os conflitos que possarn advir da exe<:u-

ção do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renurrciando-se a qual-
quer outro. por mais privilegiado que o seja.

14.2 Os casos omissos serào decididos pela Administração CONTRA'I.ANTE.

Piracuruca-Pl, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx
xxxxx)c\xxxxxxxxxxxxx§xx

CONTRATANTE
Sec. Mun. de xxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx o(rxxxrüxxx
CONTRATADO
Xxxxxxxxxxxxx

.I'ESTEMUNHAS:

1")

2')

IiC/CPF

-RC/CPF
CT

v'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUARTÂ _ DO FORo

14.3 E por assinr estarem justas e CONTRATADAS, ass,nam o presente contrato em 04 (quatro) vias clt, igrr;r1

teor e Íorma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e leg.ris

eÍeitos.
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PrnncunucA (.oN,IISSAo PF,RMANFNT

pnrcÃo ElerRôrurco Ns. 0044/2022- cpL/pMp
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OO11607/2022)

oE uanrlrraçÀo

(Nome da Empresa), CNP/MF Nq (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da [-r'i, que .rtt,

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente processo, ciente da obrigatorir'.
dade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada conr o

número do CNPJ.

cn
co

.)l:

I

ANEXO II
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PREGÃO ELETRÔNICO NA. 004412022. CPLIPMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OO116O7/2022)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Ne, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso QLr.
dro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubrc c. rnr
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quator.,(,)

anos, em observância à Lei Federal n! 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei na 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira cle Identidade do DeclaÍante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbÍado da empresa proponente e carimbada corn o

número do CNP}.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

\.,|
O-)

a
,5.q

CO]\] 1SSÃO PIJRMANI'N I'I1iPrnncuRUCA 
I v-'
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CoMISSÀO PERMANENTE DÉ,Ci
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PInncI,RUCA
!

pnrcÃo gtrtnônrco N". oo44tzo22- cpLtpup
( PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OO1 1607/2022)

(Nome da Empresa), CNPJMF Nu, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os [in:;

de direito, especificamente para participação de Licitação na modalidade de pregão, que esl,)rl

(amos) sob o regime de microempresa ou c.mpresa de pequeno porte, para efeito do clispostr, na Lt.i

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante

rô
cf)

!,
i:

ANEXO tV MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE IITI3 I ;.

TAÇÀO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)
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PREGAO ELETRONICO NO. 0044/2022, CPL/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq OO1.OO11607/2022)

À Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Piracuruca-Pl.
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO no 0X)í20XX - Comissão Permanente de Licitação - Carta-Propostâ de Fornt,
cimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que in
tegra o instrumento convocatório da licitaçâo em epígrafe.
1. IDENTIFICACÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNI'J C INSCruÇÀO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARCO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE;

^GENCIA 
C N'' DA CONTA BANCÁRLA

1. CONDICÕES GERAIS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçi()

PREÇO

Valor total da proposta; RS (por extenso)

* Descrever o item conforme especiÍicações detalhadas no Termo de Referência

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregâo.

2.3. O Prazo de Entrega é de 03 (cinco) dias corridos, a partir da emissão da nota de enrpenho, podendo r.r.r

prorrogado por igual periodo desde que a justificativa apresentada pela licitante seia acatada pela contratart(l

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de proilrr
tos

.local e data

assinatura e carimbo da proponente

(OBS.: REPRESENTANTE LECAL DA E,MPRESA)

LO
(1't

!

àC

I
I

\

ANEXO V MODELO DE CARTA-PROPOSTA pARÀ EXECUçÃO DOS PRODUTOS
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PREGÃO ELETRÔNICO NO. 0044/2022 - CPI-/PMP
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1.OO11607/2022)

coNÍtss^o PLIiN4ÀNl-.N] t D LI
§
c D

Aos _ (_) de de 2022 (dois nril e vinte), presentes de um lado o Município de Pir.rcuru,;r

PII)iauí, atraves da Secretaria Municipal de xxxxx, e de outÍo a empresa cottt st,r-lt :t.,

inscrita no CNPJ/NÍF sob o rr'' Irfr(
set]tado pelo Senhor . (nacionalidade). (estado civil), (proiissão), I.rort.rrlor' ,1,,

CP[i n' e Ii(l n'' simplesmente denominado FOIINECEDOR, firmam a prest,rtt,
AI'A DE RECISTRO DE PREÇO(S), conforme decisào, exarada no Ilrocesso Licitatório n! 001.000XXX/20).X

referente ao Pregâo Eletrônico ne 0Xú20XX para Registro de PÍeço(s) por um per'íodo de 12 (doze) meses par;r

Registro de preços, paÍa , conforme especifica(:ôes rr,
nimas deÍinidas no Anexo I - do Termo de lleferência, tudo, em conÍormidade nos termos da Lei ne 10.520, tlt'
1 7 de julho de 2002, do Decreto ne '10.024, de 20 de setembro de 2019, do Deteto rf 7.746, de 05 de junlro .1,

2012, do Decreto nQ 7892, de23 dejaneiroe2013, da Instrução Normativa SLTI/MP na01,de19dejantiro,.1r'
2010, da tnstruçào Normativa SECES/MP n! 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, dt, 1{ .1r,

dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro cic- 2(r I 5.

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n!' 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigêrrcias estabelecidas ncste L Li r

ta l.

1.1. Contratação de empresa para fornecimento parcelado de deslirlad()-.r
do Município de Piracuruca-[)1, cor.tforme especificações e dt'mais exigértcias previstas nr'-t,

edital e seus anexos, como se aqui estivessem transcritos;

1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre que jullar

conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, respeitando o clis1.rt,.to

em lei c assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de cond içô. s

2.1. O preço relativo ao obieto encontra-se especificado abaixo.

2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tribr.rtár ia.

social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra dcspcs.r

não especificada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa mínimã de consumo durante a vigência da Ata é de 40'X, do quantitativo total estipulad(,.

3.1. O criterio de reajuste, que deverá retratar a variaçào efetiva do custo de produçào, adnritida a adoçào clc

indices específicos ou setoriais, desde a data prcvista para apresentaçâo da proposta ou do orçament() a (lu('

essa proposta se reÍerir até a data do adimplt'mento de cada parcela;

i-.
(a-t

* rlr.i i:i lr;:. \.11,\1, lr'r ,. i

Prr.ecuRUCA I

-v-

1. DO OBIETO

2. DO PREÇO

.3.DOREAJUSTE

ANEXO VI . MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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3.2. Durante a vigência da ARP os preços se manterão fixos e irre.rjustáveis, salvo os casos c.'nstaittes rr

lação, para restabclecer as condiçôes e o equilíbrio econômico financeiro da contratação, devenclo ser ap I ic.r.la s

as disposiçôes legais que regem os rea.iustes, revisões ou repactuações dos preços registrados.

3.3 Eventualsolicitação dc, reequilibrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoant(.
os pressupostos previstos na Lei ne 8.666/93, bem como nas demais normas aplicáveis a contr.rt.rç,r().

4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETAITIA MUNICIPAL DE ------- DE PIRA( L-
RUCA-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de i2 (doze) meses, â partir da publicaçâo no DC)M, podtnttr .tr'
prorrogada, por até idêntico período, desde que haia interesse da Administração e aceitação das partt s con-

forme.

5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será (ão) {ormalizado(r,r

rrediante a emissáo e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de Fomecinr('nlo;

5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitantt' do AN U Ii N I I . ;r

qual deverá conter os seÉiuintes dados: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local pa:.r

entre8a, cârimbo e assinatura do responsável.

5.3. O objeto deverá ser entregue no prazo de até xxxxxxx (xxxxx) dias corridos, contados da data dt' rt'cllr
mento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e serào acompanha,ros

da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente;

6.1 A nota Íiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bt'rr or-r

serviço.

6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acorclo conr

o valor da despesa:

6.2.1. Despesâ maior que RS 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto:05 dias úteis contâdos da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pâgamento: até o 30a dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pclo rt..'t'-

bimento do bem ou serviço.

6.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.00O00, de acordo com o §30 do art.50 da Lei no 8.666193:

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: até o 30e dia útil contado da ãpresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente Por' ,-'la

indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturâs com código de barras, uma vez satisfeitas

às condições estabelecidas no Edital.

)i:

\
I

-"!É t

4. DOS PRÂZOS

] 5. DOS FORNECIMENTOS

6. DOS PÂGAMENTOS
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6.4. O paganrento, mediante a emissào de qualquer nrodalidade de ordem bancaria, sL-rá rcáli/ldo
a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, prinàipalm
que se reÍere às retençôes tributárias.

COMISSAO PLRMANENTE T)F: I,IÇII'

t'r ü' \, !

c(l

6.5. A Contratada, optante pe)o Simples, deverá apresentar, iuntamente com a nota Íiscal/fatura, declaraç.io

conforme modelo constante do Anexo IV da lnstrução Normativa SRF no 480, de 151"1212004, substituido pclo
Anexo IV constante da IN RFB n" 79.1, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à rL,tençàLr d('

imposto e contribuições, de acordo com a referida lnstruçào.

6.6.Anotafiscal/faturaquecontivererroserádevolvidaàContratadapararetificaçãoereapresentaçir),.rcr.!
cendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias qr"re se passarem entÍe a data da devoluçào e a data d.r

reapresentaçào,

6.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e N'lr-rrricr

pal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho.

6.8. A compensaçào financeira é âdmitida nos casos de eventuais atrasos de pagamenb pela Administraç.ro

desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma parr o âtraso. E devida dt'sde a data linritt,
fixada no contrato para o pagam(,nto até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos const:rntes Ll()

art. 65 da Lei n' 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando estabelecido o reajuste anir.r I

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) calcrrlado pelo IBGli.

6.10 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivanrente pela Adnrir.ristraçào Ptrhlic,r, r'

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçâo se fará desdc a data de seu vcrc
mento ate a data do efetivo paganrento, em que os juros de mora serão calculados à taxa c1e 0,5% (nreio 1,c,,

cento) ao mês, ou 67, (seis por cento) ao ano, mediante a aplicaçào das seguintes fórmulas:

r=(Tx/r00)/365
EM=lxNXVP

Onde;
I = índice de atualizaçào financeira;

TX = Percentual da taxa de iuros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes IL,s-

tituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a ContÍatante, por quaisquer ent'.rr'-

gos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

6.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

6.13. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado | .r

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimenLo dos bens, objetivanclo a manuLen(i,'

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobreviverem fatos inrprcvisíveis, oL

previsíveis, porém de consequências incalculár.eis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do aiustaclo, ,rLr

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área econômica oxtraordina|i;r

e extracontratuâ1, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado.

LI
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7.1. O gerenciamento deste [nskumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à CPL/PMP, corr1,t,

tindo-lhe:

7.2. Notificar a empresa registrada, via e-nrail ou telefone, para a entrega do pedido, após a enrissão cl;r not.r

de empenho, informado as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitaç.r,, e n.r

presente Ata.

I

8.1. Além das previstas no Edital e Termo de Referência, sâo obrigaçôes da Contratante:

8.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com a.
especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

8.4. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sannl

possiveis dúvidas durante o certame.

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor.rs
pecialmente designado, conforme Decreto no 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

8.8. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forrna

estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.9. I{ealizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9!,

inciso XI do Decrelo n" 7.892120^13;

8.10. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assu rrr idos pela Contratada com tt,r'ct'ir',r-

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, benr como por qrralquer dano caLrsarlr, .r

terceiros em decorrência de ato da Contratacla, de seus enrpregados, prepostos ou subordinados.

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, scius anexos e sua pf()po'rir

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita execução do objr.tt,

e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local constant(!s nrJ

Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as ind i..rçoes

referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade;

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 73 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

C\t

't 
.c, L)

L,-l.

7. DO GERENCIAMENTO DA ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS:
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9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c, quatro) hora

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, conr a dev
1(r

9.1.4. Manter, durante tocla a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, to.l.rs

as conclições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto parâ representáJa durante a execução do contrato.

9.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documt'ntos fon]tci, ir:s

pela secretaria requisitante, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;

9.1.7. ResponsabilizaÍ-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entÍcga do prcrdlt().

inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangc'ir.ls.

e de seguro, no caso de empresa nacional;

9.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da colltratação objeto dr.ste

Pregão ou a ela relacionada, sah,o se houver expressa e previa autorizaçào da secretaria requisitantt.

9.1.9, Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à secretaÍia solicitante ou a terceiros ( r'r'r

razào de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus pÍepostos, independentemente rle oulr'.rs

cominaçôes editalÍcias ou legais a que estiver sujeito;

9.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despc'sas decorreli tcs

de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus emprep;ados e prepostos, obrigando-se, outrossirr,

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiÍot que lhe venhanr a -tr

exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital;

9,1.11. Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou Íatos noticiados que o envolvarr.

independentemente de solicitação;

9.1.12. Manter, durante a execuçâo do Contrato, enr compatibilidade com as obrigações assumidas, toclas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitaçâo;

9.1.13. Substituir o material recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuai' ('

demais constantes dos processos, ou complementar os quântitativos faltantes, no prazo máximo de 5 (cirr, o1

dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da secretaria requ isitante, correndo por stra cor r t.r

c. risco as despesas totais decorrentes da devolução das alimentações recusadas;

9.1.15. lncluir na nota fiscal de venda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas fabricaçirr:s.

validades, números de empenho e/ou contrato, além do nome e endereço do local de entrega.

9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, Íiscais, comcrci.ris, ii
vis e criminais, resultantes da execução do ContÍato respectivo, no tocante aos seus empregados, dirigentt'' t'
prepostos.

9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decolrentts dt'.Lrir

culpa ou dolo na execuçào do Contrato respectivo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis, ;
lização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

ll
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9.4. Entregar os OBf IjTOS adjudicados, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, contaclos a'-partir

muniCação, com cópia da respectiva Nola dc Empenho, podendo ser prorrogado por igual periodo descle qut'

a justiÍicativa apresentada pela ticitante seia acatada pela contratante-

9.5. O atraso, não justificado, na entrega dos OBJETOS considerar-se-á como infração contratual.

9.6 A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadt coÍn as

obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.

11.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execução do obieto contratado, nào mantiver as c,.rr

dições da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execuçào do Contrato respectivo, comportar-se dt, nroelrr

inidôneo, fizer declaração Íalsâ ou cometer Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as s('iluir rr\
sanções, sem prejuízo da reparaçào dos danos causados:

11.1.1 Advertência, quando ocorrer:

I. Atraso injustificado na entrega dos produtos, no limite de 30 dias corridos;
l[. Descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que nâo acarretem prejuízos para a SESAI'l;
Itl. Execução insatisÍatória, não correção de erros e substituiçào de itcns determinada pela fiscalizaçio, ,,,r

pequenos transtornos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade não recomende a aplicaçào rla sLri

pensão temporária ou declaração de idoneidade.
11.1.2 Mult4 quando ocorrer:

l. Multa de 0,2 (dois décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato enr desacordo com o prrptrrt(r
e o estabelecido no Edital;
II. Multa de 10"/o (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçào total orr [.rar, a I

do obieto conkatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oÍicial.
11.1.3 Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos:

l. Fraudar a execução do contrato;
II. Comportar-se de modo ir.ridôneo;

IlI. Conreter fraude fiscal.

C\l.rt
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11: DÂS PENALIDADES

I. Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
Il. Reincidência na execuçâo insatisfatória do obieto contratado, acarretando prejuízo à contratante;
IlI. Reincidência na aplicaçâo das penalidades de advertência e multa;
lV. lrregularidades que acarretem prejuízo à contratante, enseiando a frustraçâo da licitação ou a rescis.io r:L,r

tratual;
V. Ações com o intuito de tumultuar o contrato;
V[. Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para Iicitar e contratar com a Adnrinistrat.i(,
t'ública;
VII. Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recollrimcnto de quaisquer tributos;
Vlll. Recusa iniustificada enr assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela secretaria contrâtar1te.

11.1,4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pt'rclr.rr;r

rem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria arrt, r

dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçrio pliq-'
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicada com base no inciso anterior. Consideranr st

nrotivos determinantes para estd puniçào:
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12.1. A Contratant€ providenciará a publicaçâo da ARP, por extrato, no Diário Oficial clo listado, corrior rll
cletermina o Parágrafo Único, clo artigo 61, cta l-ei no 8.666/93 e suas alterações.

13.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado, no todo ou em parte, por ato unilatt ral ,,1.r

Adnrinistraçâo, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII ria l,t,i n.
8.666193 e suas alteraçôes;

13.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) di.rs frrri.,

contados do recebimento da Notificação respecti\,â;

13.3. O presente RECISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitaçâo do FORNECtiD( tl.l.

quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigâncias do instrumento convocatririo rlur.

deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de Íorça maior impeditivo do culnl.rr
mento da avença, devidamente comprovado.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuenteE de comum acordo, com base na legislação i,,.

gente na Lei 8.666193, bent como nas demais normas aplicáveis a matéria.

15.1. As partes anuentes elegenr o Foro da Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piaui como o único ç.rrrrl-r,

tente paÍa dirimir toda e qualquer controversia resultante da presente Ata, renunciando, expressantcn t(,. .r

outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as p.trt( - (l

presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presr,,,ça

de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que produzanr seus efeitos legais.

Í']iracurr.rca-PI(Pi), c1e dc 2022.

Secret.rria de xxxxx

ANUIlNl ll

FORNECEDOR

Testemunhas:

CPF

CPF

CY-)
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13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

'14,,iDAS DISPOSIÇOES GÍRAIS

15. DO FORO
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1.1 Determinar as especificaçôes básicas para realização de licitação com preços a serem registrrcios tll
Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa juridica com vistas ao fornecin] L,n tr )

medicamentos da atenção básica (antibióticos, anti-hipertarsioo e díaerso, cortícoides, atúí-flatnttorios r' ríirt'rs, . 
''

urt'dícttttttttos rlíuersos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Piracuruca-PI, c,,n

forme especificações constantes neste Termo de ReÍerência e Edital.

1.8 Marca: É vedada a indicacão de nraÍca. características ou t'spt cificaçr)es exclusivas. I-.xccLrcicrn,r

l

lnr('rl t1
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Í em vista s tr'.itar Lle itells (on1 rinlen to de denlandas d ic i.ris e cletelnr i '1,

aa Lrr5l o dos medicamtntos éticos

1.9 Sobrt' similaridade: " I cr itór ( .

técnicos ou ressam(,nte ind icativa da ualidade d erial a ser ad uirido no r-Dl d 7" dr:r art I\
cia Lei no 8.666/1993. Ouando necessária a indicacão de marca como referência de qualidade ou facilitacao rl.r

t- m t'l l rc r

qualidade", devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. Podt .r

Administração inserir em seus editais cláusula prevendo a necessidade de a empresâ participante do ccrtarl(.

demonstrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidadt'e ;-.r't,

dutividade compatível com o produto similar ou equivalente à marca referência mencionada no edital." 
^e,;r'

dâo 2300/2007 Plenário, TCU.

2.1 O fornecimento dos produtos acima se faz necessário para as necessidades da Secretaria Municip,rl
de Saúde de Piracuruca-PL
2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela nece.ssidade de aquisições frequentes e pt,l.r '
vantagens oferecidas pelo sistema de registro de prcços parâ âquisiçào de bc.ns e serviços comuns, confolnr,,
d isposto, no Decreto Federal ni 7.89212013.

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de contrirl;

ção por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, Il da Lei n! 8.666/93.

3.1 Na proposta apresentadâ deveÍá conter a marca dos produtos fornecidos;
3.2 Especificações técnicas - os materiais devem estar com as especificações em conformidade conr (,

que foi solicitado;
3.3 Embalagem - o material deve ser entreplue na embalagem original, em perfeito estado, st,m sinais ,-lc

violação, sem aderência ao produto, umidade, senr inadequação de conteúdo, identificadas, nas condiçfrc.
exigidas, e com o número do registro emitido pela ANVISA / Ministério da Saúde;

<Í
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3.4 Rotulagens e bulas - I'odos os materiais, nacionais ou rmportatJos, devem ter co ado.
e hrrlas, todas as in{ormaç<ies crn língua portuguesa, nos terrnos do artiBo 31 tla Lei ne 8.078 (C go
do Consumidor);
3.5 [-ote - o número do lote deve estar especificado na Nota Fiscal por quantidade de cada prodtrto
entregue;
3.6 Validade dos produtos:
I. Os produtos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos quantitativos t'ta t't()t.r

fiscal;
II. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do pro-
duto, quando for o caso,

4.7 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de corrtral;r

ção por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15, ll da Lei n!'8.666193, considerando tlur.r,s
padrões de desempenho e qualidade. possam ser objetivamente definidos, por meio de especificaçries rrsrr rir
no mercado.
4.2 Por se tratar de Licitaçào para Sistema de Registro de Preços, não é necessário indicar a dotali,
orçamentária para execuçâo das despesas.
.1.3 A despesa decorrente da execução do objeto desta licitaçào poderá ocorrer rro exercício de 2022 scr rcl,,

que a dotação orçamentária constará quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, art. 7' 5.i

2 da Lei 7 .8921"13 .

5.1 O objeto desta licitação será fornecido parceladamente até que seja atirrgida a quantidade toLrl .r(r'
quirida e somente mediante a apresentação de autoÍizaçào, devidamente preenchida e expedida pela atrt,,r -

dade competente ou responsável por ele designado.
5.2 Os produtos serão entregues pela contratada no almoxarifado da Secretaria Municipal ck'S.rú,lr'.
obrigatoriamente das 08:00às 13:00;

duto serão forneci conform la5.3 a e Í1'j

, contados do envio ou aDresentacão da Autorizac de Iornecimento e respcctiv.r

Nota de Empenho;
5.4 O PRAZO ACIMA SE IUSTITICA EM FACE DA ESSENCIALIDADE DOS MEDICAMENToJ
NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO DO MUNICiUO.
5.5 O fomecimento somente poderá ser realizado mediante apresentâção da Alrtorizaçào de Fornr tr
mento e respectiva Nota de llmpenho, emitido pela autoridade superior ou responsável por elc desir:na,lr,.
nos termos da Lei;
5.6 Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega contendo data, o norrt,.

o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na respectiva requisiçào dc ior rr|
cimento;
5.7 A CON'IRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos Íorn, ii
dos, bem como, efetuar a substituiçào no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e totalmente às srras

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forrna clo ar1. 69 Ll.r

Lei n! 8.666193;

5.8 Correrão poÍ conta da CONTRATADA todas as despesas dc. seguros, transporte, tributos, encnr::os

traballristas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, corrt'nclo .r car.-r,,
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da CONTRATANTE absolutamente os valores reÍerentes ao eÍptivo forne,cirncnro clo or,jeto ao preço cotnd(,
rd propostr dr (O\ IRA |ADA.
5.9 Os FORNECIMENTOS deverào ser executados de acordo com as necessidades do poder nrunicip;r
requ isitante'.

5.l0 A autorizaçâo de fornecimento será de inteira responsabil idade e iniciativa da Secretaria MLnicil,.rl
De Saúde, cabendo à mesnla todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administraç.io, cnr , ,,
munr acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio dc Nota de Empenho e sinr1,l1.,
Ordem c1e llornecimento ou ainda por Nota de Empenho/Autorizaçào de Fornecimento e Contrato.
5.11 A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, no prazo previst(r n('
Tc'rmo de l{eferêrrcia do Edital, a partir da retirad a/recebimento da respectiva Ordem de liornecinrcnto.
5.12 O obieto destâ licitação poderá ser recebido provisorianente, para verificaçâo da confor mirlarlt' ,1, ,

objeto com as condiçôes, especificaçôes e exigências do edital.
5.13 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
5.'13.1 Se'disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçà() ,)u

rescindindo a contratação, senr prejuizo das penalidades cabíveis;
5.13.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complenentaçào ,ru r ....

cindir a contratâçâo, sem preruízo das penalidades cabíveis;
5.13.3 Outro prazo poderá ser acordado, desde que nâo acarrete prejuízos para a Administraçâo.
5.14 C) recebimento do objeto dar-se-á deÍinitivamente uma vez verificado o atendimento intcgral ri,r

quantidade e das especificações contratadas.
,.]5 OS PREçOS RECTSTRADOS NÃO OBRIGAM A ADMINISTRAÇÃO A ADQUIRIR OS M4-
TERIAIS, NÃO EXISTINDO DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AO FORNECIMENTO DO OBIETO I,I-
CITADO.
5.16 Caso a licitante contratada não efc.tuc o fornecimento dos materiais no prazo dc,03 (três) clirs irt,,is,

contados da emissâo da Autorizaçâo de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo sric,r
competente, fica caracterizada o descunrprinrento da obrigaçào assumida, sujeitando a contratada ao canct,l;

inento dos pÍeços registrados, rescisào contratual, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades legais c.r[',ivt s.

6.i Sem preiuízo do integral cumprimento das disposições deste Procedimento Licitatório bem comÔ d.rç .)l,rr

gaçôes decorrentes do contrâto, cabe à contratada:
6.1.1 Zelar pe'la fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e htrrttano'
necessários para tanto;
6.7.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANI E ou a tcrceitrrs.
por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por scus pr('

postos, em idênticas hipóteses;

6.7.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantcs

da execuçâo do contrato, nos termos do Art. 71 da Lei 8.666/93, com suas alterações;

6.7.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execuçào do objeto da contra-

tação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;

6.1.5 Manter-se duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçries.r"
sumidaE todas âs condições de habilitação e qualificaçâo exigitlas na Iicitação que darào origenr ao ç<lIrtr;rt(),

6.7.6 A contratada se obriga a reconhecer os direitos <la AdministÍação, em caso de rescisào administr.rti\'.1

prevista no Art. 77 da Lei 8.666193;

6.1.7 A CONI'RATADA comprometer-se-á a dar total garântia quanto à qualidade. dos produtos lrrrn(tL

clos, bem conro, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto fornecido frrra ila'
especif icações constantes da proposta apresentâda;
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6.1.8 Correrão Por conta da CONTRATADA todas as despe'a, de se6uros, rransporte, tribhrs, e

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos produtos, respondc,ntio
pelos mesmos nos termos do art.71 da Lei n" 8.666/93 com suas alterações;
6.1,9 Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da C( )N

TRATANTE;
6.1.10 Assumir inteira responsabilidade pela execuçâo do contrato e efetuá-los de acordo com a!, cspr\ r[] ,
caçôes constantes da proposta e/ou instruçôes do contrato;
6.7.71 Comunicar imediatamente, por esqito, a CONTRATANTE, através da fiscalizaçâo do contrat(), qun '
quer anormal idade verif icada;

6.7.12 Responder civiI e penalmente por quaiscluer danos materiais ou pessoais ocasionados à Adnr ir.ristrlr-

ção e/ou a terceiros, por seus empr€gados dolosa ou culposanrente;
6.1 .13 Fiscalizar o perfeito cumprimento do obieto do contrato, cabendo-lhe, integralnrente o ônus det , rl
rcnte, independentemente da Íiscalizaçào exercida pela CONTRATANTE;
6.7.14 Arcar com eventuais pre'juízos causados à CONTRA'IANTE e/ou a terceiros, provocados por irl(.lr

ciência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
6.1.15 Indicar à CONTRATAN'IE o nome de seu preposto para nranter entendimento e rcceber corrur'r .

çôes ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art.68 da Lei rf 8.666193;

6.L.16 Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou sr'jn: n,nrr.
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissào, informando qu.r I ,,

instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);
6.1.17 Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das ativiç:laJt s
obieto do contrato, sem prévia autorização da CON'IRATANTE;
6.1.18 Assumir todas e quaisquer reclamaçôes e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, pol pn,
juízos ávidos e originados da execuçâo do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANl'[i pol tt,r-
ceiros;
6.1.-19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRA'I'ANTE, por meio de seus ficais/gestore's a clLral-

quer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRAI AI)r\.
tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;

6,1,20 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou nlunrcip.r\
vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infraçõe's a que houver dad('
CAUSA;

6.1.?1 Empregar mão-de-obra especializada, trabalhadores e produtos em quantidades suficietrtes prra
atender as demandas da contratante;
6.1.22 Fornecer, semPre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informaçôes técnicas pcrtr

nentes do Íomecimento do objeto.

6.1.22.1 O objeto deve estar acompanhado clo manual do usuário, com uma versão em português e da relar.r0

da rede de assistência técnica autorizada, QUANDO FOR O CASO.

7.1 Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as dc,mais obrigações decorrentes do contrato, c.ib('

à contratante:
7,1,1 Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigaçôes dcntro rlas

normas e condiçôes deste procedimento;
7.1-.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações as.stttni.las

pelo fomecedor;
7.7.3 Efetuâr o pagamento nas cor.rdiçôes pactuadas;

PInncuRUCA

f'\
<.

.
.-,

I
!

*

7.0*&rcaçÕDs :DA ADMTNTÍjTRAçÃ0



CO\llSSAO PI:Rlvl^NLNI L D

7.1..4 Comunicar à empresa sobre possívois irregr.rlaridarlcs observadas nos produtos f.,rliecidos,
imediata substituição;
7.7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

8.1 Será designado pela Administração o Fiscâl/Gestor do contrato que será responsár,t,l pelo nc()nrl..r

nhame'ttto e fiscalizâção da sua execução, anotando em registio próprio as ocorrências relacionacla: ronr ,,
fornecinrento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obscrr,.rrl, rr

8.1.1 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do c()ntrato de\'('ril
ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes;
8.1.2 O recebimento dos serviços ficará a cargo da unidade requisitante, através do Gestor/Fiscal r{r cL,rr

trato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei n! 8.666/93, cujo recebimento ocorrL.r.r n( |

local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo conr o art. 73 d,r l.ei n'
8.666193.

8.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, corrta,lou

do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CON l-lt.A
TANTE, após a emissão da Ordenr de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela autoridade rcspr)n 'n
vel.
8.3 Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades re'cebidas e qualid,r.1,'

os serviços fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá um pr.izo rr.
ximo de 02 (dois) dias úteis para fornecimento dos novos produtos.

9.1, Sem prejuízo do disposto no Capítulo llI a lV da Lei 8.666193, após a celebração da Ata de ll(.gisrr('
de preços poderá ser formalizado Contrato que contará, necessariamente, com as condições especific.tcl.ts rro

Edital ou sua substituiçâo por instrumentos similares, conforma faculta o Art.62 da Lei n! tt.666/93.

9,1,1 Todos os ilrstrumentos e atos oriundos da presentc licitação sâo cornplementares entre si para to, c:,.

os efeitos legais, inclusive para fins de apurar as responsabilidades das paÍtes;

9.'1,.2 Após homologação do resultado do certame o Município firmará a ATA DFI REGISTI{O DE Pliti(.()
que terá vig;ência a partir de sua assinatura, após a devida publicação do extrato pelo prazo de 12 (doze) nre'es.

podendo ser prorrogado nos casos previstos em lei, se for o caso.

9.2 Considerando o uso do Sistema cle Registro de Preços e a previsào de aqtrisiçôes parctladas clo rr[.

jeto, a Nota de Empenho ou instrumento similar terá força de contrato, quando da aquisição dos nratcri.rir.,

conforme prevê o Art. 62 da Lei na 8.666193.

10.'t Inexecuçâo total ou parcial do contrato poderá ensejar, alern das penalidades específicas, a stta rts'
cisão com as consequências contratuais e legais;
-10.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigosTT e78 daLei Federal 8.666193, conr redal àr'

atualizada pela Lei 8.883/94.

10.3 A rescisâo do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art.79, e seguintes, r1.r l.ri
8.666/93).
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11.1 Para garantir a mais lidima competitividade e integral legalidade do certame, propomos a eficiônci.r t.\
nica do agrupamento dos medicamentos enr um único lote, buscando uma logística de optar prelo julgarlentLr
da ticitação por LOTE no processo de aquisição dos itens ao invés de itens unitários pelas seguintes iustifi, .r'

tivas:
11.2 hricialmente, destacamos que conforme justificado no termo de referência, o processo licitatório enr l,'l.r
obietiva a aquisiçào parcelada e sob demanda de materiais para atender as necessidades da Secre'taria lvlrrn

cipal cle Saúde de Piracuruca-Pl. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisÍatória do ponto dt' r ista ,.i.r

eficiêncianaaquisição,pordoisnrotivosprincipais,oprimeiro,porconsolidarasentregasapartirdtr.rnrrrrrrt,'
Íornecedor vencedor do refe'rido LC)TE, gerando assim nraior eficiêr.rcia na gestâo contrarual, bc.nr conro n,,

processo de entrega, haja vista que e notório o fato de que ao s(, Lrtilizar de nruitos forneccdorts par.r r'ntrr.-1.r.

aumenta-se a incidência de atrasos, principalmente diante da inviabilidade financeira de alguns pediCtrs tlirc
as vezes essenciais, nâo possuem o volume comercial necessário a justificar os custos do licitante conr Irt't.' ,'
demais despesas para fornecimento do objeto. Para ficar mais claro tonremos como exemplo, o fon.rectdt,r ,1,,r,'

se sagra vencedor para algurrs itens do certame, como por exemplo: agulhas, lanceta, csparadrapo. Ocrtrlr,cl,rr,.
como o fornecimento somente de dar de forma parcelada e sob demanda da adrninistraçâo, a compra rlc's,,t's

materiais não ocorrerá de uma única vez, observando assim, as necessidades da administração.
11.3 Dessa forma, tem sido reiterada as vezes em que, o atendimento a usuários do sus é prejtrdicado p.'la
ausência do cumprimento dos prazos para fornecimento de materiais e insumos. Voltando ao exeml.,lo cita,.l0

acima, nâ licitaçâo por item, muitas vezes o vencedor de alguns itens, em face do desinteresse económico rnr
razão do valor do pedido, na maioria das vezes tem deixado de fornecer itens essenciais para atender a poprr

laçâo, imagina, como poderia ser feita uma campranha de imunizaçào se o fornececlor da st.ringa ou da .rgullra
deixasse de fornecer al5;um desses itens. Conro poderia ser realizado um curativo, enfirr são incontá\'cis.r5
situaçóes que em face do desinteresse econômico o licitante deixará de atender as demandas pois o pedido
formulado certamente nâo conterá o volumc comercial desejado pelo fornecedor que naturalmerrte objctir.r o

lucro.
I I .4 OutÍo ponto gue reforça t'ssa questão está relacionado ao porte do Município cle Piracuruca-P[ que 1.r,x .trr

uma população estimada em 27 548 lrabitantes', aliada ao baixo volume dt recursos para custear a .1rlui'i li,
dos mateÍiais.

11.5 Outro ponto que merece destaque é a inrplantação da própria regra de mercado, trnde pode ser obst'rva,1,,

por todos que, em matéria de logística de aquisição dos matc'riais, quanto maior o volume de compras, m.r it. t .
são as possibi lidades cle desconto. Nesse contexto, somente o julgamento da licitação por menor preço p()r I,,t('

é capaz de se obter o desconto progressivo tlue estimul.r o Íor neccdor a ofeÍtar men()rcs pr('ços enr i,rrr' .r'.

possilriliil adcs c1t rr.rior rtrlumc de conrpras pr]r palte <lo clitrrrc culminando conr a redução nos prt',. 'r.
11.6 Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de materiais dentro de LOTET conseguem-se mnio 1s

vantagens nos preços em relação à compra seBmentada, pois há um montante maior de produtos a st,rln,
adquiridos em determinado fornecedor, atendendo o prir.rcípio da razoabilidade c' da economicidadc par.r .1

Administração.
11.7 Oportuno registrâr também que, conforme corrsignado na legislação brasileira sobre licitaçào, competr'.i
Administração proceder estudo detalhado sobre as características do obieto, nrodo de comercializaçào e f.rer, 's

praticados no mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na Iicitàção e a logísiic.r

de aquisiçào dos materiais. Assinr, a licitação por lote é rrais satisÍatória do ponto cle vista da eficiência hir ni, ,r

por manter a unificação da soluçâo requerida, haja vista que o gelenciamento peÍmanece todo o tentpo a catt'go

de um mesmo administrador.

I Consultar https:.i1pt. w ikiped ia.orgirr ik i/l'a jc%('-1%t) A do Piau%Ci%AD
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11.8 t'or fim, importa salientar o entendime,'rto pacificado da Súmula 247 do TCU, menc
526012011 (1a Câmara):

da no r\c

"5. A representante mencionou, como reÍorço à sua pÍetensâo, a Súmula-TCU no 247, que rli;
acerca da obrigatoriedade da adludicação por itens. A atenta leitura da Súmula. conttttlo, tlt,-
monstra que a adiudicação'por itens', nela defendida, está posta como contraponto à ad juJr-
cação 'poÍ pÍeço global'. O que pretendeu, entâo, estabelecer a Súmula-TCU na 247, Íoi consr,.

lidar o entendimento prevâlescente nesta Casa, no sentido de que é condenável a adjudicar io
por preço global, por representar, no geral, restrição à competitividade. Nâo teve a referi.l.r
5úmula a pÍetensão de condenar a adjudicação por lotes, tanto assim que eles sequer Íor,rnr
mencionados.

6. Nessa esteira, não se pode pretender conÍerir interpretaeâo à lei que seia contrária aos Írtln-
cípios da razoabilidade e da economicidade. No caso concreto que se examina. a adiu4fua1!o

rt n term defe i dos nt lm ti Àrl n.r ne idade d ublica
de 415 Àtas de Registro de Precos diferentes, com indubitável custo administrativo p.rra .u.r

formalizacão. publicacão e gerenciamento. A divisão do objeto em lotes. na Íorma realiza,.l.r,

era rn ti 154 conforme informorr o

pregoeiro

7. Assim e considerando ue os lote conl tos r itens de uma mesma naturcz t! .l(r

vislumbm qualquer irregularidade." (grifo nosso).

11.9 Consoante exposto na decisão acima, a análise da licitaçâo deve observar as peculiaridades dt, cad.r nrl
nicípio, posto que, na licitaçào em questão a variedade de itens e sua estimativa de quantitativo nào inrplic.r
em certeza de fornccimento, de modo que, conforme.já eraustivamente frisado acima, a aquisição dos nr.rh ri

ais será de forma parcelada e somente ocorrerá sob demanda. Além disso, pelo porte de compras do Mr-rnicr

pio, aliada a compatibilidade da natureza dos materiais, a inserção de um único lote não inviabiliza a parlicr
pação de nenhum licitante, nem tampouco compromete a obtençâo de propostas mais vanta,osas, pelas raz(x,s

expostas.
11.10 Neste diapasão, nosso entendimento técnico e que há plena iustiÍicativa para a conrposiçào do cert.rrrr|
em LOTE, sendo râtificado que os itens agrupados nos lotes possuem a mesma natureza, que há trm elevrrrlL,

quantitativo de empresas brasileiras que se encontra aptas ao pleno atendimento ao processo licitakirio e qLrc

o formato de julgamento por LOTE e mais vantaioso para a Adnrinistraçâo.
11.11 Não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicaçâo do objeto do certanre aos licr-
tantes vencedores que ofertarem o MENOR PREÇO POR LOTE. Na existência de recurso t sendo r'stes d.( i.
didos, a autoridade competente fará a adjudicaçào.
17.72 A homologaçâo da Iicitante(s) é de responsabilidade da autoridade competente como ato dr: contr,,lt,
final e só poderá ser realizada depois da adjr.rdicação do obleto ao(s) proponente(s) vencedor (es), seja cle graltr'

do pregoeiro ou da própria autoridade em grau clo reexame do recurso.
11.13 Para o fornecime.nto dos mateÍiais fica facultada a Secretaria requisitante firnrar contrato ttu subsli

ruí-lo por NOTA DE EMPENHo, AUTORIZAçÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENT() oLr otrir0
instrumento similar na forma do Art. 62 da l-ci ne 8.666/93.

11.13.'l No atendimento das solicitações os detentores de prcços registrados observarão desde logo, toda'.rs
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e'na Ata de Registro Ceral, orr ain,lir.

instrumcntos substituíveis de acordo com a definiçào legal.

11,13.2 Quando da necessidade de contrataçâo, dever'á a seo-etariâ requisitante adotar as medidas adnriri.
trativas iunto ao SRP para identificar os preços registrados, quantitativos previstos e licitantes detc'ntort's tlos

preços, confornre extrato parcial devidamente publicado.
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Após a liberaçâo do pedido, o servidor rcsponsável convocará o detcntor de preç(), atr.l\,cs
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i1.14
trato, Ordem de Compra/Fornecimento devidamente acompanhada da Nota de I-impenho ou ir.rstrtrnrcrr

clt co

milar na forma do Art.62 da [.ei no it.666/93, para eÍetuar o fornecimento dos rnateriais solicitados

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a partir do rtcclr
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência t'conta.ollenl{'
ind icados pelo contrataclo.
12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que trata o inr s,'

Il do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados no prazo cle até 5 (cinco) dias úteis, contados (1,) cl,rt.r

da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 3'r, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em qut: o órgào .()ntr.
tante atestar a execuçào do objeto do contrato.
72.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulalida.lc
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistt'nr.r.
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art.29 cla t,ei rr! 8.666, rir'
1993.

-12.3.1 Constatando-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverào 't.r'
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa na 3, de 26 de abril de 2018.

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçio, r,rr,
ainda, circunstância que impeça a liquidação cla despesa, conro, por exemplo, obrigação Íinanceira penrltr:t,,.
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paganrento Íicará sobrestado âté que a Contratatl.r prt,
videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compror,'açào 11.r

regularizaçâo da situação, nào acarretando qualqut,r ônus para a Contratante.
72.5 Será considerada data do pagamento o dia em quc constar como emitida a ordenr bancjri.r 1,.rr'.'
pagamento.

12.6 Antes de cada paÉiamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a m.rrrk'rr
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçào de irregularidade da contratada, será providenciar'l.r s,-r,r

notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesm() pr.r /(,.

apresente suâ defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a crittirio cla contlalante.

12.8 Previamente à emissáo de nota de empenho t a cada pagamento, a Administrâção devc'rá rorlizlr'
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no ânrt,ito 11,,

órgão ou entidade, proibição de contratãr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indirct.ls.
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

-12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de\'('rii 1(,

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inaclimplôncia da contla
tada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejanr acionados os nreios p(.jt
nentes e necessários para garanti.r o recebimerrto dt'seus créditos.

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào coniliL
tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a anrpla deÍesa. LJ^

*
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12.71 Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serào realizados normalmentê; ate qu It

I

cida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rt,gularize sua situaçâo junto ao SICAF OU CAIj()li

13.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável do Município de Piracurur..r

PI, a especificação dos produtos e o valor totaI dos itens para futura contratação é o estimatlo logo
abaixo:

ItSIIl)r11l. i

R$ Illsixl. Lr

tt$ r.70r|,{, ,

Il5 Iri . r

R5 i Illl.(',

It$ ar.

l{i ;

t{$ 10.600,1 rl

It$ l§ 00(1, )

Itq t2lX)0,1)r)

ItS 3J.lX)o,i r)

ItS 11970,1 r)

llq ( ).1 i(l{), r l

,r irr.

It$ I

R$ 3.1r)(10,{,r)

RS I l.;l{). ,l

R$ Ii 162.,,l

lt,{ (' I.l0,lr r

Itli r.r l0r).rl

It5í,ll(rt).'

li\.rLrl1

6.r)t){1,1,r)Its :r

l{(' Ir ili r

It$ r _r00,ll

lt$ ir().01)

Il! .tr.lLr r

It$ Lr,()2,(

It5 I:l I ôrio, (

It$ l.r7 100 i (l

Ii:i S.7la,(r'

(-{
Lr)

Ô:

CI'R, R$ 0.r)71

2

AAS INFANT]L lOOMC

ACIDO FOLICO 5]\,1C CI'R 120.000 Its 0,09

3 ÁcrDo For.iNrco r5\Íc CPIt, I 000 lts t,70

I -l §00

it.l)00

Ii$ .3,73

lisi)h1

6 4.800 R5 I l,lJ0

7 16.ü10 R5 0.4q

8

ANt()XlctLlNA SUSt'. OItAt.250 MC/51!íC 60ML

ALtsENDAZOL SUSP. ,IO1\íClN{L IOML

ANI,ODIPINO 5M(]

ALBFNDAZOL,lOO\íC

ANÍOXILiN/\ 5OO\ÍC

rR

CPIi,

ct,tr.

FIi

tIi

Í1t0.0(x) Ir$ 0. Í7

1a0.0(xl9 ANr_ODlnNO 10À.tC CPR.

10 ATENOLOI- 25 ]\{C CPIi. 150.0(x)

Its 0, r2

l{$ 0.011

CI'R. t0.00(l It5 0,3011 ATÉNOLOI 50 À,IC

12 Àzt I lto\fl( l\A i00\1(l CPIt, 9.000 Its T tl
FR t{5 15, lal13

1.1

AZI Il{ON4l( lNA 600NlC C/ 15 NÍt DI llll)ltAIi\l)A
CAPTOPRIL 25\íC CPI{. 200 000 It5 0,01{

15 CI'I]. 30 r)r)r) Its t.3()

FIi 1.21)rl It$ 2ó,r516 CEFALEXINA SUSPENSAO25OI\'IC/5ÀíL6O IÍI
CEI.ALEXINA 5OI1N1(]

17 ClI'ROFLOX,.\CINO 5OOMC CPIt 36.10Í) I{$ 0.12

Hi 2.200 tis1,:018 CO]\4PLEXO B XAITOPE 1O(}I\{L

CPIt 90 t1t1Í)19

2A

CO§IPL-EXO B

hNAl.APIill I0II(, CI'Ii

Ii\ 11.09

Its ().17

21 ESPIITONOLACTONA 2']\IG CI'It IO.0l11l Its 1r..10

cT,l( 400.000 li5 0,0922 TIIDITOCLOI'IOIIAZIDA 25NlC

Itt a0{r It$ 27,072l cot .\cF.\..\5E - ( t oR.\NFE\t(1)L t()\tÀD,\ tOc

tt5 0,1221 LOSAI{TANA I'O]'ASSICA 5OC CI'R. 3i.000

LO(1(l It$ r),512.; LOSAIiTANA POTASSICA + HIDI{OCT,oÍiOTI/\ZIDA 50/12,5I\,lC

It$ 0..1026 CP!i

Ftr. ti$ 2,s:27

CP]{ 72.00028 Its 1,69

Il$ I,lll

\Íl,1lE\DAZOL 100 N.{C

N,ÍEBFNI)AZOI SUSP. 30N'IL

METII-DOI'A 25ON'ÍC

\{É:ftLDol,A 500r\lc CIIi 8Í)(X)029

cPlt 1ar. )110 It$ 0.5i30

3.2{){) ItS 9.3831 \ÍFTITONIDAZOI 4OMC/I\IL SUSI',80I\'ÍI

ME I'ITONIDAZOL 25OMC

ftt. ll$ l1).016. rl

í,\ 17

CPIt,

13. DÀ ISTIMÀTIVÀ DO PRECO

'i::.,illl,LoTs:lMI|UíCÁM}NYO.ôÂ À'r:6§ÇÀgaÀ§rqAíÀ!i.Il8lc)1:!ÇO3

rTEM 1 t ND j guÂN.t, I v. uNl.r',

200.000

lô0.000



l'li.:l llti it i lflLj\.1! ri'., 1

PrnncunucA COMISSAo PERMANT]NT tcl

p.CU,t
a

c\ !

lrt ll ll
It5 12.021. rl

l<$ 1.6E6,0,,

l{\ tr.rl)it. l

lii 1l] ü,

l(.1 Il.-trt. )

It$ I (l.ll).(r ,

l{'j. ll.ri00,, ,r

Ii$ Ie t)20,, ,)

l(: s..1ll.r

l(j, i.lôi),r

li:l ls (xx),r II

l
;

Ii$ §.tio,ri

lih 1Ll.;a0. I

l{$ 7.680,1i r

Its 3a.110. l

ti$ () §00.(l

li5 ') r(x) r

Ii$ I r0r),t

It.l'i.i81).lr

Ii5 l. M),1

It$ l.;!){),(i r

Ii$ Liô(1,{r

R$ l.(),9i.0.1\ í,í

l(S La.()l-l rll,

ll$ i2.i2( llrl

l{ti I0.00(r rlri

lil ;.0or) ir

l{\ +ti),rr )

ItJ, -l ;2( o(i

l.l$ 3. Il{rr o

li$ Í2 +8( r)ll

Iti tc,.oíí rnr

l.l5 2 l(rr rr

Ii$11,3.2{(, rxr l-J^

32 METRONIDAZOL CIIEME VACINAI soc + I APl.lC 1.200 Itíi t3,9&.\

33 NISTA IINA CITFN{II VACINAI- 6OC
.TI]

1.20r) R$ t0.02

3J \rSTATt\À sOL. OItAr r00 000t I ioMt. FItS 300 lis i.62

35 N TON,I]C]NA + BA(.1 I IiACINÀ I,OMADI\ IiC lli

Il{ l: It! tl i)036
SUPLEMENTO V1TAI\,ÍINICO A BASE DE VITAMINA D3
2OOUVGOTA 20 T,ÍL

3i I'tt()PRANOLOL 40t\Í( ; C ]'II 11,1.01)0 l§ 0,r)8

3E SULFAD'AZINA 5(X)I\'IC CPIt 1.000 It( I |1

39 SULFADI,\ZINA DIl I'RATA CREI\TE 4OOCR POTE 600 Its 5r,l)t)

40 SECNII]AZOL IC cPlr u.000 n:f 2..1e

Ht tl00 R5 lr). i.1{1 SUI-FAMET + TRIIÍE.[. 40NíC + IIMC/lMLí)N,ÍL

12 SULIAME TOXAZOL+IRIMETIiOI'RIMA 100+801\lC cl,t{ E.t)l)(l RÍ,0,.12

I:lt l2.00tl Itli r.50'13 SULFATO FEITROSO 30ML CTS

.1{ ( r,li. RS 0,07

1.251) It:f ft,(J045

SULFATO TERROSO COI!{I,, lOI\IC,

SULFATO IJIJIiI{OSO XAITOTE IOONlL tjti

,16 TINIDAZOL 5OOM(; I'It 1.200

17 6l.r)r)rl

It$ 1,,10

Its 0,a7

t:ti. 1.000 It$ 9,8048 ÀCE'IILCISTEINA 20 I\ÍC/N4L IOO I\ÍI- INÍANTI]-

CIMEDIIINA 2OO \ÍC

FIi, 1.000 I{$ 9,110l9 ACETII CISTEIN.\]oNÍC/\ÍI I00 \IL ADI-I-TO

50 Í-ACTULONA 667 I\íC/ML l20MI llt 2(X) R$ 10,50

51 I'EItME'I'ItINA 5";,5I) Ní(]/NÍI 60 I\'íL IJ Ii, 1.0()t) It$ 3,.1Ít

1.200 R5 5,0ri32 t-tt.

53 CLOIIIDRA TO DE BItON,lEXINA 2MC/ML 50 ML tR. 300 I{5 9.30

5.1 SULFAIO DE 5AI.BU.IA\'ÍOL l00rlcc AEII(ISOL SPIIAY 20(l t)o{'s T,Ii i{10 It$ 19.70

iJ01)55 Itl' 3,2r)

VALOR TOTAL. DO LOTE I (urtrrlilhito c oitenti. ci co,nil. quarcnta ? oito nrais )

CLORIDRÀTO DE PITOPAFFNONA 3()l)N{(,

Itr a,,261 A[4BIIOXOL 30N{C/5ML xPE INFi\NTlL100\tL FR. 2.100

FIt. 2.000 It.'i ír,262 A]\,IBIIOXOL 3OMC/5ML XPE ADUI-TO lOOMI-

1.000 It$ l{l,r)r)3 IIIiZAFIBRAIO ,|00NIC

It! 7.00.t CPI( t.000

Flt 200 It5 2.05BIiONtETO DE IPt{ATttOI'lO 0,02591, 201\,ÍL

BEZATIBIL{TO 2OO\ÍC

I§ 1s.20FR. 3.600BUSCOPAN COMI'OSTO 20\TL CTS

CPII s.0()() t{$ 0,J3

'fB 2..100 tt$ r,208

22.0U0 It5 0.7ig

R5 :',1,{)lr

c1,lt

CLOITETO DE SODIO A 0,9%,5O1.N,\SAL,lNF. (S/ NA[AZ()LINA e

CI,OItETO DF, BENZACONIO) 30MT

CEIOCO\AIOL 200t\{C

CE ÍOCONAZoL POMADA 3O(]

CINARIZI\.\ 7iI\IC

CAI'S :ir(l It$ l26.lrl1l cARVÃo vECETAL ATrvADo (pó tyuso ottAl) 2 MC

cr,5. 1.000 R$ l),.1112 ctl,ttoFIBrt,\ I () r00l\Í(l ll- i.llr 1 I

I

BRo]\,lopt{ DÁ solUçÀo oRAL(GorAS) DE 4 NÍG/ML 20 ML.

lrB

5.Ír(x, I R$ 3,uH

CI'It,

FIi,

10

[§§ã ,I COBÍICOIDES. ANTI-rLâIvÍATCTRIO§ E DlvíR§OS

,,ãú:rüNt?-.:rl ,) t.

]crn.

FIt,



j,.l r i li.ir L i.ir:\lr ii '.i i il

PrnRcunucA CoMISSÃo PERMANI.]NTF]

Itri

I,t$ 21 
-r0{r{)0

l{$ l.r)i,0 r r)

It$ I7.]s(, r){r

l{5 2i

ltti 2(r;a, (l

l{'i .l.lll(r I (l

I<$Il')(,rr)

It$v'r1r,11

Its ll.isr n

ll'l I r,s0I lr

It$t§-10r0

It-.lití,ô(rri)

I{!r 2l. H: rXr

ItS I ilo, 1l

It$ I ; l)21 l)

It$ l1'.§0(, rxl

ItS ll irl( rn

It$ l?.i)0(, rxl

Ít$ 12..12{,,r)()

I{$ l{r.12(,1)(r

It$, 6 ii2 |0

It$ l0 5()(, r)(r

It$ I s26 'rl

It$ 7.s:(1, 0

ItS llr'.lXlr 0L

It$ 2l.rrt)( rnl

It$ 10.1)s{i rxr

It$ I 2í,ll (r

ll\ \:il) tl l

lls (,00 tl r

l($ (r ;Lrr) 0

It§ l; Lrl( rr

lls - 0s: '1r

1(!: (,;l L

ll\ tr' \Ll( I

lts 2 7()7 l.l

li$ l(,.0r1(r.L)()

lii ().1!\s l)

l{$.1. r 1o |r)

lli I -ll(lLi)

13 t'IPIt()FInttAT() 700M(; ct,5. 1.0t1t) It$ 0,:11

1l DIIÍITICONA CôTAS 75MC/]\{L C/201v{L I: Ii 3.200 l<f:1,00

FR. 4.500 It$ 5.4015 DEXANTITASONA ELIXTR 0,5 MC / 5 MLlOO I\1t

1tt DIiXCLOI]ENIIiAMINA 2I\,ÍC ( 1'tt 6.000 It:h 0,1t{

1.600 Iis, 3,E017 DFXAN'FTÂZONA PO]\ÍADA IOC IB

18 DEXCLOFI]NIRAMINA XPE lOOIVIL t,tt 5.200 It$ -1,98

19 DTcLoFENACo sóDICo soMG ( I'tt E.500 R$ 0,35

Ii5 r,0220 DICI-OFENACO ITESINATO, 2O\I1-COTAS IR.

21 DICOXINA O,25MC CPR 4.800 It:l 0,27

22 ( l,tt 3'1.200 It$ 0,29

It§ 2,S()23 DII'II{ONA SODICÀ 5fN\ÍC/i\íI 20NíI

DII'IRONÀ 5OO NÍC

21 DEXAN{EI ASONA 4 MC

r Ii.

L t,tt 8.000 It$ 0,46

z5 DEXÀNÍEIASONA 6 MC ( l,R -1.000 Its 0,16

26 ( I'lt. Itq l.f,(.

27 ET]NILES.TITADIOL+LIJVONOIIGESI,IIEI- O,03MC+o, ] 5MC (CICLO 2 I) CI'R 79.Itl)t) l{$ 0,29

28 FE\OFIBRATO 2OONI(, CI'R 1.000 It$ .t,.12

29 FENOTETTOL 5\'ÍC/N,Íl 201\tl ftt. 2(l{t It$ tt,8t

30 CI{i 12.000 It!' 1,40

31

FLUCONAZOI 150N,ÍC

FLITOSENIIDA lIlMC CPR 90.00r) Iti' 0,15

32 CLIBENCLAlVÍII)A 5 NÍC CI,R 240.000 Rli 0,05

33 (.IIt, 9l)l){1 It:h l,l8

3.1

IVEITMEC-TINA 6 MC

IBUPROFLNO 300i\ÍC CPR 22.000 RS 0,,16

35 IBUI'ItOFENO 5I]N{C/MT, 30MI COTAS R15 +,68

36 I.l{. 2.,1r)0 l{:l J,50

It5 0,2237

LOII/\TADINA IOOML SUSP

LOIiATADINA ]O\Í(. 8.1(x)

38 DAI,ACLIFLOZINA + CLOIIIDIIATO DE i\lITFOIINIINA 5/I,0I}O Llti 1.00() Ii$ 7,87

39 NlI rFOI{§ítNÂ rtso Àtc CI'R .100.0(x) RÍ' 0.29

l0 I\,{ETFORÀí I NA 50Í) ]\{C CI'R 100.i)(xl t{$ 0,21

4l MICONAZOL 50C CRtiME V,\CIN^L +,\I'LlCAl)OItES llJ R'r.1,20

ru lrlL) n$ {,20)2

.13

MICONAZOL, DÉ NITITATO 2OIIIC/C 28G CR DER]UATOLOCICO

\'ÍE TOCLOPITAMIDA I O I\{C/ I N,I L 20 \í L COTAS ftt. 60r) It,i 1,46

(]I,R 6.00r) It:h 0,154.1 NÍETOCLOI'ItÀMIDA IO MG.

-15 NOITETISTEI{ONA O,35MC E\ÍBAL,C/35CONíP CPR 16.7i0 R$ 0,10

{6
NOITETISTERON A, E N ANTATO+ESTRADIOL, VALEITATO
50MC+5MC/ML ^\Íll

501) It$ 3{,0r,

-L r' NI\IESU LIDA ]O0N'ÍC . tTt 2-1.200 l{,]'0,21

800 It$ 3,34'18 NIMI]SULIDA I5N,IL CI'S

(.PIt la0 00t) lii 0,26f9 NlrEDIPINO 20 \{C
I: It R:! 7..1-l50 OLEO IUINERAL 2OOMI-

I{:f 0,21oNl t-:PRAU()L 2{)l\,ÍC CI'R 200.r){)r)51

I'l{. 3.2(Xl 1{: I S.152

18.r){)0 li:l 0,23

PARÀCf'] AVOI 2OO\IC/I1I 2IJ VL C TS,

P^ttACE] AN,tOt. 500\,ÍC CI'R53

( 1'lt 6.tl()0 ItÍ, 0,205J

R:5 1.53I:\\' r6.2{055 SOI{O P/ ITEIDRATACAO OITAL 27,9C

PA ITACETA N'IOT, 750]\,ÍC

It5 t.l !t; .1,

§
U^t

I

1.000

376

CI'R

ESoNIEPI{AZOL .10;\,{(;

Ht.. 1.1(x)

2..1r)r)



t CU a1.1 :

PITEDNISOLONA 3MC/N,II-C/6OMI-

PrnacunucA COI\4ISSAO PI]RMANEN'IE DI] LI A() 9

rJ-

li:l

.t lr

li\ isl) rr r

lls s{)7 | r

lt$ 72.r)l)r,r)(l

It$ 19 :L)l rr(

ll5ll.ít.rr I

l(\ I r 
_,1) 

Lr

Il$ l.20ll rl0

lls s70.it1r

Itn i.51lr) ít0

lls a0r) f )

,l§ orrr.,r\_,1..

l.i1,ll: rx)

Ll:],3.72rr.0(l

It$ I 1(12 (xr

RS 5 2r,1. 0r I

I,i (, ti 1r0

It$ I7i ()()

It$:2a.rx)

It$ .t6l i

l{:l I l:r1 00

Ijsll:.1
I{:l il0 rx}

lih:60r).r)|

Il\: if- iir

I.§:2r2i|
l{.]j:i2i.00

l(i í.3; irl

It$ 3.0§0.ür

Tt$ l2l)L.2',

ItS Lr"'i,§.;:,

R\l ti,§ i ,

I{$ !3:/.i0

Iih i],- .0

Il5 :i i LU

R{,:ti L!1r

?

tJ^

56 .1.200 n$ 9,40 1

57 PIiI]DNISONA 20NÍC ct,r{ 21.000 Ils r),51

58 ROSUVASIATINA 10 
'UC

CI'It t.000 u5 0.58

59 SAI.BUT^MOl. 0,41vÍC/N{l- XPE l20ML 100 Its 2.69

SINVÀS'i ATINA 2OÀ,,ÍC CP]t 180.000 l<s 0,10

61 SINVASTÁTINr\ 40NiCe cf ti 141J.000 lt$ 0,26

62 Vll EI-INATO DL PRA l'A l(lml FI{ 12 It$ 2.1,r)0

SUCCINATO DE METOPITOI-OL 50 MG CPIt I r)0t) R$ 2,i3

6l SOI\IALCIN CAttDIO IOOÀ{C CT'It I r)(10 R$ t,20

65 I'IiOIATILNITITATO 10 MC CI'It 1.000 tt$ (1,u7

66 HEN{IFLIIATO DE QUETIAPINA IOO MC CI'II I 000 R$ 1,5{)

6/-
cLoRlDtaATo DE TETITACAÍNA l% ct.oRIDI{ATo DE FINILI-
FRINA 0,1% 1t) ML

t:ti 25 It$ 20.()r.)

VALOR TOTAL DO LOTE II (nooece tos e uinte e scis rnil e nooecentos e oitenta e ilois reiis e sesseflta c qta*o ce?rti-
oos )

1 AMIODARONA 2O0N{C ct,tt 60t) It$ 0,72

2 B[-NZOATO DI] AT-OCLII'I'INA 25 MC ct,R 6(X) It$ í,,21

3 BACLOFENO IL]NIC 3.1t00 l($ 0,29

{ CLORIDITATo DE DONEPEZILA + CLORIDRATO DE ME-
MANTINA l{r+20MC

CI'It

cl,l( I§ 8,71r

5 CETOROLACO TROMETAMOI- lOMC - SL CI'I{. 180 tis i.l:
6 CAVEITDILO] 3, 125 ( r,lt I 25{) Ir$ 0, il
7 ( AVÉl.iDlLOl 12,5 ct,l{ r.250 It$ 0,18

8 CAVEITDILOI- 6,25 CPR Ili{) li$ 0,37

9 cr,tt. 1.250 It$ 1,011

10

CLOBAZT\M l0MC

CILOSTi\ZOL sONIC c t,lt. r.250 rt$ 1,70

11 CI'It,CLOPIDO(;I{tlL 75NIC It$ 0,62

12 t)EPAKOTIl SI'LUI(l.E 125NlC(i 1.250 Rlj 2,08

LI ORIDIdÀl O DE TRAZODO\A li0NÍC

c t,lt

CI'I{ I 250 It!, 2.07

1-l t)l\,At.l,ltoAt o DE sóDl() ioo\lc r.250 ti$ 1,77C I'Ii

15 DINITIIATO DE ISOSSOIIBIDA sMC SUBLINCUAT- C I'II 625 t{ilj 0,52

16 DO\{PhIIIDONA I01\ÍC CI'R, 3.125 r.l$ 0,22

17 (;ABAPENTINA 3OONíC CPR 3.500 It$ 0,811

18 HEMIFURAMATO t)E BISOPRoLOL 2,5 NÍ(] 625 It$ r,93ct'rt.

c I't{. It$ 2,le19 H EI\ÍIFU IIAI\I Á TO DE BISOPT{OI-OL 5,0 \I(J

20 II E\lIFURAN I ATO I)E BISOPITOLOL ÍO MC ( l'r{. ô:: t{$ 3,95

27
HEMIFUMAITATO DE QUETIAI'tNA íMGBISOPITOLOL 1O

MC
CI'It. 625 l{5 l.i0

t{lii 0,7322 I,EVOTIITOXINA SODICA sOMCC CI'R

23 LIVOTIITOXINA SÓDICA 25i\'tCC CI'Í{ 7i0 It$ 0.i4

CI'R 7it) It$ 0,3021

750 Ri 0,1025

t-EVOIIROXI\A SóDICA IISIVICC

t,EVOI] Í{OXINA SODICA IOOMCC CI'It I.ii ;la r){ |

I ro

ê .#

13

I I.JND IÀNT. I V, L\IT AI

rr:, ..,::LOTE:III-MEDIÇÀMENÍO§DIVE§$OS:II

TTÊÀ,Í..! DÊscRrÇÀo

l

ltt.

63



Àcu ,(')

26 LEVODOPA+BENZERAZID A (200NlC+50NÍC)

C'OMISSÀ() PI]RMANI-,N I'II I)II I-IC

CIR 7.740 rr$ r,9s

PI nACURUCA ()-

t0

.*
ô-

'0

'g

),(1,

li5 ;.r r :{J

ItÍ,8.3ir5,0ir

R$ 2.67i,(nr

It$ llll.i52,1r)

R$ 36.2í,2,i

It:l I 5:li.0r)

It{16(rl()tr

Iti (,1'{\),(rr

R$ ll.lll),tllr

It$ 2l.tlí)0,111

Itl; 7 .h){).(lr

Ii$ l5i.r)Il

Iti,92i.rI)

l{ri 2.317,50

Ii l.9§7,5r

Ití l.9r'7-j(r

Its1 75r.0r

R$ 25.2(r(),0,

rt$

It$ 10.0(

It:l le.2(

t:-4'

'n{t'
.X),01)

R:l +5.St0,rl

It$ 27.5r).l,rr,

Ith 2lllr 0i

I.ts 6.2.10,00

tts N 1,.-,l l 0I I

It,l ?10.00

tt$ 5 70r),0(l

R$ 2.(i10,00

RS l6rl..l6ii, i/

27 LEVOD()I,A+BENZERAZID A ( l00MC+25ÀÍC) c t,li 6.(lLlrl It$ 2.15

I It, It$ 121,9ô

29 LIDOCAINA CELEIA 20N{G/G 3OC Iu 55(l It§, t5,10

It$ 2,1130 I,EVOFI,OXAC]NO 5OOI\,lC CI'R, 1.25t1

\ÍISoPI{oSTOL 2OO N'ICC .PR 800 r.r$ r 26,9131

32 \ÍISoPIIOS IOL 25MCC CI'R, r.250 ItS 2e,01

33 \lTliAlhP,\N{ -5 NI(; cl{ii 2.500 It$,0,61

3-1

OLEO DE SEMENTE DE GIITASSOL/VASELINA LI.
QUIDA/fRt(;t tcFRtDES CAI'RtCA F ( An{t t( (VLt C t\A
DE SOJA,/PÀLN4ITATO DE RETINOL, VITÀI\flNA A/ACE.
r À ru DL rocof LRoL \ trAr\,,.tNA E/ÁclDo LÁt -

ItICo/ÁctDo cAItótco/tsurIHÍDRoxtro l.trt No/MErtlDt-
BROMO CLUTARONIIIIILA/FENOXI ETANOL ALMOTOT,IA
COM 2(X)NÍL

Itt ?0{) ItS n.0r

35 OXIBUTINA 5]\IC CI'Ii .1.000 rt5 r,70

36 OXIBUTINA 1ON{C CI'R 2.000 t{5 i,i;
2.0()Íl t{$ t0,5337 OXCAIII]AZEIINA 600 NÍC CPR

38 OXCAITBAZEPINA 3OO I\íC ( l'lt 2.04)(l It$ i,70

VAItF,AIIINA SODICA 5MC ( I'It 400 ll5 0,;l39

.10 SERTRALTNA 5Í}I\IC c I'tt r.250 li$ r),7.1

SEITTRALINÁ 1OON1C CPR 1.250 It$ 1,87.11

12 RIVAROXAI]ANÀ 1Í)MC l 2-0 l{5 3,19

.r3 ITIVAROXABANA I5MC C'PR L250 rt$ 3,le

l4 I{IVARI]XABANA 20i\íC 1.500 It$ 3,19

It$ 0,21.ls r{lst,FIitDoNA r i\'l(i

.r6 ITISI'I,IIII)ONA 2M(; I2{) 000 RSt 0,25

Rsi 0,3217 ItlSPhlilDONA 3l\{C;

LI'R

( I',tt ín).000

I{ISI'ERIDONA IM(; IJIIASCo 3I) MI, i:lt5 2.0tx) rt$ 22.92.18

.19 ITISI'EI{II)ONA 2M(; I:ItASCO ]{) 1\ÍI t: It t.200 It$ 22,92

Rsi 0,2450 I:ENITOINA lOI)MC cl,ti t2.00r1

Iitt 100 It$ 62,4051 OXCAITBAZEPINA {,0 N1C/ML I00 ML

52 CLORIDILAIO I)E I'IOCLI] ÀZ()NA 30 MC C I'It r.000 ll$ n,63

It$ 0,4253 I)AITOXEINA 20MC ( l,lt 500

54 I{TAVASTATINA CALCICA 2 MG ( I'R L50(l

CI'R r.200 It$ 1.7055 ESON{EI'RAZO[- SODICO 40 MC

VALOR TOTAL DO LOTE lll kltutttucefitos e $sseflta e oito t,íil c qlotftrcelrtos e sessenta e seis Íeais e cifiquafita e

,í cttrttta' os)

VALOR TOTAL ESTIMANDO (dois rnilhA s e quattoctlttos e fiooetti e lfis rnil e qtinhentos e dczesscte rcais c qtinze
centaoos)

Rs :.1sÍr.t -.,

l-J'-:

lS

28 | LIDOCATNA SPrtA) r0 ",,

I c|R.

i crR.

Ct'R I t2rt out

I

rr$ 3.80
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PI nncu RUCA CoMISSAO PERMANENI'E I)E LI
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oBS.: O VALOR ESTTMADO OA rlCt'rlçÃO DECORRE DE ESTIMATM DE CONSUMO,-MOt l\
pELo euAL n rxrsrÊNcta DE pREÇos REGrsrRADos NrÃo osnrca A coNTRATAÇÃo ril rr
GRAL DO OBJETO.

Lei 8.666193, Artigo 15;

"§ 4! A atístàtcia de preços regish'ados ttão obriga a Adrniflistr,lção u finnat as contratações que deles poderão

adair, .ftcando llu t'acultaàa a. utilizltçdo d.e outr()s meíos, respeitada n legislaçã.o ralqtioa às licilaçôt's, sordo asscrrilr,ri,,

rc ltencficíario do registro preferêrcia eru iguaklar.le de cr.»rdiçitcs."

13.2 O valor total estimado para a futura contrataçâo dos fornecimentos será de R$ 2.480.197,'15 (dois tttilhões
e quatÍocefltos c trooerrta e três mil e quhrherrtos e dezessete reais e quirqe cefitítuos) 4ue constitui um,r Ê.st,

mativa, cabendo ao licitante, segundo metodologia própria, avaliar os custos para o fornecimento dos nratUr -

a is.

13.3 O quantitativo dos materiais e o valor estimado da contratação são originários de uma estimatir a ,-ll

consumo, todavia, considerando o fornecimento parcelado dos materiais e aquisição mediante as necessida.lt:

da administração, a existência de preços registrados, nâo obriga o município a adquirir a totalidade dos nralt,

liais registrados.

13.4 No preço apresentado na proposta já estar incluso as despesas necessárias ao fornecimento dos mat(,n.ri.

nos locais e prazos indicados, quarrdo for o caso,

13.5 A quantidade de materiais solicitados na Autorizaçâo de Fornecimento será definida pela Secretaria le-

quisitante, não havendo necessidade de quantidade mínima por pedido, como condição, para o Íornecinren t,.r

dos produtos soli(itados.

I3.6 IUNTAMENTE COM A PROPOSTA O L]CITANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLAR.\ -

ÇAO, FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR OUEM TENHA RECONHI,CID \,.

MENTE PODERES PARA ESSE FIM, ATESTA NDO OUE OS PRODUTOS APRESENTADoIi

NA SUA PROPOSTA SERAO ENTREGUES A CONTRATANTE NO PRAZO, LOCAIS tI CO'\.
DI ISITANLE

Piracuruca-PI,26 de dezembro de 2022

Respor.rsável pela elaboraçào do Termo de Referência

Ozíd dn Sílon Celcstítu.t

Pregoeiro da CPL-PMP

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos, aliada as cotrdições e requisitos necessários [.ar.r o

fornecimento do obieto, manifesto-me de acordo com o presente, pela aprovaçào do Termo dc Rcferôncia:

Motoel Francisco dt SiLun

Secretório Mntricipal de Administração e Firrurrças

Gerenciador do Sisterna de SRP PMP-PI

f--
LJ.
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PRLGAO ET,ETRONICO NA OO44I2O22

I PROCESSO ADVflNTSTRATTVO N.
| ,rur .uot tnoz/zozz

PIRacURUCA

SRP?

I Sinr

tr Não

COi\4ISSAO Pt]RMANENI.E t)T

Exclusiva
MFTEPP?

n Sim K Não

-lr
t

O RECÉBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir tlo cli,

I 1311A2022 às 77:00hs;

DO ENCERRAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTA5: ..'

partir do dia 2311212022 às 08:30hs.;
INÍCIO DA SESSÃO or otspUre DE PREÇOS: A partir drr cri

23 l'12/ 2022 às 09:00hs.

LOCAL: licitncoes-e do Banco do Brusil.
Reserva de quotn
ME/EPP?

tr Sim I Não

OBJETO: REGIS'|RO I)E PREÇOS PARA ,,\QUISIÇAO
PARCELADA DE NIEDICAMtN TO5 DA AI'IINÇÃO BA-
SICA, PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE f,E PIRACURUCA, DE

ACORDO COM AS QUAN IIDADI:S E ESPECIFICAÇÕES
(.ONSI ANl F.S t\() TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDI-
.I'AL.

Decreto Federal nq

10.02412019

tr Sim trNào
Margem de prefe-
rência?

! Sim I Não

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.493.517,15 (rlois mi-
lhões e quattoccntos e fio|,entd e três mil e quinhattos e de-

zessete rcais e quirtze centLoos).
( ) VAI OR ES'IIMADO DA LI('II A('AO DF,( ORRE I)E E5.

I'IMATIVA DE CONSUMO, MO'|IVO PELO QUAI- A EXIS-

TÉNCIA DE PRFÇOS REL; I5I RADoS N^O UIJRICA 
^CONl'RATAÇÀO INTECRAI, DO OB]ETO.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
A]'li AS 13:00 HS DO DlA22l12l2o22 PARA o ENDEREÇO

c y l. p ir a c uruc n@hot m ail. c o m

Amostra./Demonstra(.io l

D Sirn I Nâo
Vistoria?
DObrigatória
E Facultativa
fJ Não se aplica

REQUISITOS BASICOS REQUISITOS ESPECIFICOS

VEJA PAR'fICIPAÇAO NO PRECAO NAO HA

Adiudicação global à licitante vencedora que apresentar o menoÍ preço.

1. A presente licitação tem como obieto: RECts'rRO DE REGISTRO DE PREÇos PARA AQUlslç,À() I \li
cEt.ADA DE MEDICAMENTOS DA ATENÇÀO BÁS|CA (ÁNTIBIOT|COS, ANTI-t{tPf ítrUN,çi 11) r 1,r

YERSO, CORTICOIDES, ANTI-FLAM,ATORIOS E I]IYERSOS E MEDICAMENTOS DIYERS()S), P,\I.i

ETENDER AS NECESSIDADE DA SECITE,IARIA MUNICIPAI- DE SAUDE DF] PTRACUIIU(.i\. III
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESI'FCIFICAÇOES CONSTANTES NO TIIRM() DF I{FI tIiI \
CIA DESTE EDITAI-.

Os licitantes que,.retirarenr e t'dital deste Plegào liletrônico.no sitio do.Tribuoal cle Contas do Iistado Ll, P i 
'

, solicito a \1.S.! preenúer, o.reeibo de entrega deste Edilal acima e.enviar para o.Fl-mail: clrl,piracrüttc $@j o

L lt í r nu r n r c a(,' ho t rt n il. c o n r

nní ltom

IMPUGNAÇOES:
ATÉ AS 13:00ltS DO DtA2't11212022 PAR^ (, I

DUREÇ()
I

I

I
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Estado do Piauí
Tribunal de Contas
LicitaçõesWeb - Recibo de Divulgação
lnformativo para efeito de cumprimento da lN TCE/Pl N'06 de 16/10/2017

Orgão : P. M. DE PIRACURUCA

processo tce

LW-011485t22

data ult publicaÇão

26112t2022

processo administrativo

001.0011607 t2022

data abertuaa

06/01/2023 09:00

procedime.to

0044t2022

tipo do obteto

Aquisição de Bens (Material de
Consumo)

descriÇào do obleto

REGtsrRo DE REGtsrRo DE pREços PARA AeursrÇÃo PARCELADA DE MED|CAMENToS DA
ATENÇAO BASTCA (ANTTBTOTTCOS, ANT|-HIpERTENS|VO E D|VERSO, CORT|CO|DES, ANTr-
FLAMATORIOS E DIVERSOS E MEOICAMENTOS OIVERSOS), PARA ETENDER AS NECESSIDADE DA

modalldade

Pregão

fcrma de julgarnento

Menor preço

dâta divulgaÇão

13t12t2022

lmpresso em 2711212022 105? Página 1/ 1


